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Situação : DISTRIBUIÇÃO
Data Cadastro : 21/10/2014 12:29:44

Data do Movimento...: 21/10/2014 12:30:01 *

Assessor : ANA FÁTIMA DE ALMEIDA MAIA

Corregedoria : CORREGEDORIA REGIÃO METROPOLITANA

Classe : 7001 - CORREICAO - ORDINÁRIA

Fundamento/Objeto
Correição realizada pelo Juiz Corregedor nos dias 23 a 26/09/2014.

REQUERENTE: SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA

Advogados...: {Sem Advogados}

REQUERENTE: JUIZ CORREGEDOR DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

Advogados...: {Sem Advogados}

REQUERENTE: 5a VARA DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Advogados...: {Sem Advogados}
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PROVIMENTO 07/2008-CJRMB (ANEXO II)

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO

LOCAL: 5a VARA DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. RuaAvertano Rocha, 302, Campina.

PORTARIA/EDITAL: 002/2014-CJRMB

PERÍODO: 23 e 26 de setembro de 2014

JUIZ RESPONSÁVEL: SILVIO CÉSAR DOS SANTOS MARIA.

SECRETÁRIO DESIGNADO: PEDRO JOSÉ CÂMARA RODRIGUES.

ASSESSOR: ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA.

1 - INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Unidade Judicial: 5a VARA DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

1.2- Competência: AÇÕES CÍVEIS EM GERAL, inclusive referentes às relações de consumo.

1.3- Juiz de Direito Titular: TÂNIA BATISTELLO

Período de exercício: a partir de 25 de junho de 2009, pelo ato judicial n° 061/09-SJ, publicado
no diário da justiça de 26/06/2009. Magistrada à disposição da Câmara Recursal dos Juizados
Especiais. Responde pelo Juizado o Dr. ADRIANO FARIAS FERNANDES.

1.4- Quadro Funcional1 (incluindo estagiários e conciliadores)

GABINETE:

Nome: BRENA ROSIANE MODESTO DE CARVALHO

Cargo: ASSESSORA
Ato lotação: Portaria n° 1268/2013-GP de 08/04/2013.
Exerce suas funções junto à Juíza titular desta Vara na Turma Recursal Permanente.

Nome: ISABELLE LOBATO DE SOUZA RAULINO

Cargo: Estagiária.

SECRETARIA:

Nome: ELVIRA RODRIGUES BEZERRA x ?
Cargo: DIRETORA DE SECRETARIA.
Ato nomeação: Portaria n° 1621/2003-GP - data: 20/10/2003
Ato lotação: Portaria n° 2363/2009-GP - data: 09/11/2009

Nome: EMMANOEL UBIRATAN DE LIMA

Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO
Ato nomeação: Portaria n° 1601/2006 -GP - data: 18/10/2006
Ato lotação: Portaria n° 448/2006-GP - data: 28/11/2006

Nome: OCIVAL BARRETO DA SILVA

Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO
Ato nomeação: Portaria n° 1326/2005 - data: 22/09/2005

Nos casos de secretarias não estatizadas incluir informação sobrp Dat;i fjo
contratação e o ns. da CTPS. °
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Ato lotação: Portaria n° 1326/2005 - data: 22/09/2005

Nome: LUANA HITOMI FEIO OKADA

Cargo:AUXILIAR JUDICIÁRIO
Ato nomeação: Portaria n° 303/2011 - data: 28/07/2011
Ato lotação: Portaria n° 303/2011 - data: 28/07/2011
Exerce temporariamente suas funções no Gabinete do Magistrado.

Nome: JAILSON BRITO DE JESUS

Cargo: AUXILIAR JUDICIÁRIO
Ato nomeação: Portaria n° 1807/2013 - data: 08/05/2013
Ato lotação: Portaria n° 1807/2013 - data: 08/05/2013
Exerce temporariamente suas funções no Gabinete do Magistrado.

Nome: CAROLINA SIQUEIRA ZURITA LEÃO
Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO
Ato nomeação: Portaria n° 0893/2008 -GP - data: 20/05/2008
Ato lotação: Portaria n° 170/CJE-data: 10/06/2008
Exerce temporariamente suas funções no Gabinete do Magistrado.

Nome: RENATA AGLAE BILOIA DA SILVA MEIRA
Cargo: OFICIALA DE JUSTIÇA
Ato nomeação: Portaria n° 2442/2011-GP - data: 01/09/2011
Ato lotação: Portaria n° 1466/2014-GP - data: 14/05/2014

Nome: MIGUEL DE JESUS DA CRUZ FERREIRA JÚNIOR
Cargo: OFICIAL DE JUSTIÇA
Ato nomeação: Portaria n° 1578/2003-GP de 20/10/2003
Ato lotação: Portaria n° 1016/2005-GP de 29/06/2005

Nome: ROBGLEICE NILDA QUARESMA PUREZA
Cargo: Estagiária.

1.5- Há voluntários atuando no gabinete e/ou secretaria?
( )SIM (X) NÀO

Identificar:

1.6- Caso positivo, quem autorizou a atuação dos voluntários?
( ) Diretor do Fórum
( ) Juiz da Unidade Judiciária
( ) Diretor de Secretaria

1.7- Promotor de Justiça NÃO HÁ

1.8- Defensor Público NÃO HÁ

1.9- Complementações / sugestões / observações:
- Oficiar a Secretaria de Gestão de Pessoas solicitando um Analista Judiciário para o gabinete da 5a
Vara do Juizado Especial Cível.

2 - INSTALAÇÕES DA UNIDADE JUDICIÁRIA

2.1- Visão geral(espaço, mobiliário e equipamento de informática- anexando fotos)
(X) SATISFATÓRIO ( ) INSATISFATÓRIO

Justificar: Há necessidade de uma impressora multifuncional para a secretaria.

2.2- Com que freqüência há interrupção do serviço em razão de problemas técnicos nos
equipamentos de informática?

( ) Diariamente ( ) Semanalmente (X) Mensalmente

^ü\
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Especifique os problemas: problemas com o Java, queda da internet.

2.3- As instalações possuem rampa e/ou elevador para a circulação de deficientes físicos?
( )SIM (X)NÃO

2.4- As instalações apresentam deficiências em relação a segurança do Fórum?
(X)SIM ( )NÀO

Justificar:

2.5 - As instalações possuem guarda judiciária?
(X) SIM ( ) NÃO

2.5.1 - Caso positivo, quem desempenha a função de guarda judiciário?

Justificar: EDMILSON MARQUES PEREIRA

2.6- As instalações contam com o apoio da Polícia Militar?
( )SIM (X) NÃO

De que forma?

2.7- Com piementações / sugestões / observações:

- O prédio da 5a Vara do Juizado Especial Cível funciona em imóvel alugado, localizado na Rua
Avertano Rocha, n° 302, Campina, possui características residenciais e está em precário estado de
conservação. Ali também funciona o Juizado Especial do Meio Ambiente. As salas são amplas e
comportam confortavelmente as Varas e Secretarias, contudo, verificaram-se diversas rachaduras e
infiltrações, a área externa possui uma piscina sem proteção, com lâmina d'água de cor escura e
cheiro forte. Pedaços de madeira estão amontoados ao lado da piscina, e no entorno desta, o piso foi
retirado, permanecendo os cacos das lajotas espalhados. O muro dos fundos possui rachadura e
parte da cerca elétrica está danificada. Na área lateral direita observam-se rachaduras e buracos em
toda sua extensão. Os servidores manifestaram preocupação quanto ao estado do prédio, que a
primeira vista parece apresentar sérios problemas estruturais.
- Oficie-se com urgência a Presidência deste Poder, dando conhecimento do estado precário do
imóvel que abriga as Varas dos Juizados da 5a Vara Cível e Cível e Criminal do Meio Ambiente, para
adoção das providências que entender cabíveis(anexando fotos).
- Oficiar a Secretaria de Informática solicitando uma impressora multifuncional para a 5a Vara do
Juizado Especial Cível, considerando que outros Juizados da Região Metropolitana dispõem desse
equipamento e a necessidade premente desse tipo de impressora, a fim de otimizar os serviços.
- Oficiar a Secretaria de Informática comunicando os problemas apontados pela Diretora de
Secretaria, relativo a problemas com o Java e queda da internet, para adoção de providências
necessárias à solução.

3 - SECRETARIA JUDICIAL

3.1 - DA ORGANIZAÇÃO

3.1.1- O estado de conservação dos processos e pastas é:
(X) BOM ( ) REGULAR ( ) RUIM

Justificar:

3.1.2 - Os documentos e pastas são guardados/arquivados, observando-se critérios
adequados a rápida localização?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.1.3 - Os processos estão adequadamente registrados com Tramitação Interna/LIBRA de
forma a facilitar sua localização?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:
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3.1.4- Como é organizada a separação dos processos?

( ) por tipo de ação;
(X) por tipo de movimentação (por exemplo: aguarda realização de audiência, aguarda

expedição de mandado ou ofício, etc):
Justificar:

3.1.5- E observado o andamento prioritário dos processos e procedimentos de natureza
urgente ou os determinados pelo juiz no cumprimento dos expedientes (conclusão e
expedições em geral)?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.1.6- Em caso positivo preencher, com numerai crescente, a ordem de prioridade:
(3) iniciais;
( ) por determinação do juiz
(1) pedidos de liminares e de antecipação de tutela;
(6) com audiência ou praça/leilão designados:
(2) idoso;
( ) processos de competência da Vara da Infânciae Juventude;
( ) ações dealimentos; ^
( ) réu preso;
( ) mandado de segurança, habeas corpus e habeas data;
( ) alvará de soltura;
(5) por ordem cronológica
(4) porordem de antigüidade do processo;

Especifique:

3.1.7-São identificados os processos que possuem prioridadelegal para facilitar a tramitação?
(X)SIM ( )NÃO

Justificar:

3.1.8- Existem expedientes recebidos e não respondidos?
( )SIM (X) NÃO

Justificar:

3.1.9- Os termos produzidos pela Secretaria são corretamente preenchidos e assinados
(certidões, conclusões, vista, juntada, numeração de fls., etc.)?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar: | ^

3.1.10- Existem modelos previamente estabelecidos para a produção de documentos comuns a
Unidade Judicial?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.1.11- O local para guarda dos autos arquivados é adequado, com identificação e fácil
localização?

(X)SIM ( )NÃO
Justificar:

3.1.12- Complementações / sugestões / observações:

3.2 - DAS ATIVIDADES DOS SERVIDORES

3.2.1- Como é feita a divisão de tarefas entre os servidores?

(X) Por expediente (porexemplo: o servidor Xrealiza a expedigão de mandados e de cartas
precatórias, o Yfaz publicações, e assim por diante);
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( ) Obedecendo a numeração processual, ou seja, cada servidor se responsabiliza pela
realização de todo o expediente de um processo (porexemplo: o servidor Z fica responsável
pelos processos cuja numeração termina em 2 e 4...);

Identificar:

3.2.2- Como é suprida a ausência de servidor para a realização das tarefas a ele atribuídas?
( ) por designação de outro
(X) por distribuição das tarefas entre os demais servidores

Identificar:

3.2.3 - Os servidores/funcionários da secretaria e os estagiários possuem e utilizam senha
individual para acessar o LIBRA/SUE?

(X)SIM ( )NÃO
Justificar:

3.2.4 - Há necessidade de realização de treinamento/qualificação específico para servidores?
(X)SIM ( )NÃO

Justificar: PROJUDI, sistemas de informática em geral, reciclagem na matéria do Juizado.

3.2.5- Complementações / sugestões / observações:

- Oficiar a Secretaria de Gestão de Pessoas sugerindo a realização de curso sobre PROJUDI,
sistemas de informática em geral e reciclagem na matéria do Juizado.

3.3 - DO ATENDIMENTO AO PUBLICO

3.3.1- Os idosos e os portadores de necessidades especiais recebem atendimento prioritário?
(X)SIM ( )NÀO

Justificar:

3.3.2- São observadas as restrições legais quanto às ações que tramitam em segredo de
justiça?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.3.3- Há servidor designado para atendimento ao público?
( )SIM (X) NÃO

Justificar: sistema de rodízio entre os servidores.

3.3.4- Quando os autos de um determinado processo não são localizados imediatamente na
secretaria, qual o prazo informado para o retorno do interessado?

( ) 1 dia
( ) 7 dias
( ) 15 dias
(X) Outro - 02 DIAS

3.3.5- Os servidores atendem as partes sem advogados?
(X)SIM ( )NÃO

3.3.6- Complementações / sugestões / observações:

3.4 - DA AUTUAÇÃO

3.4.1- As iniciais são autuadas no prazo de 24 horas?
( )SIM ( )NÃO

Justificar em caso negativo, informando o tempo médio de autuação: PROJUDI
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3.4.2- Número de iniciais pendentes de autuação? NENHUMA- PROJUDI

3.4.3- A Secretaria procede a complementação, manutenção e atualização da qualificação das
partes e advogados, no LIBRA/SUE?

(X)SIM ( )NÂO
Justificar:

3.4.4- No caso dos processos de natureza penal está sendo efetuado o registro com a
informação da filiação, conforme o caso, dos sujeitos passivos dos feitos, além dos demais
dados de qualificação?

( )SIM (X) NÃO
Justificar: PREJUDICADO (NAO HA PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA).

3.4.5- Há identificação visual nas capas dos processos visando agilidade e prioridade aos
procedimentos, tais como "segredo de justiça", "réu preso" e outras de maior relevância?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.4.6- Complementações / sugestões / observações:

3.5 - JUNTADA DE PETIÇÕES/OFÍCIOS

3.5.1- A juntada de petições e expedientes (ofícios, memorandos, etc) é feita no prazo de 48
horas?

( X ) SIM ( ) NAOpnformar otempo médio dejuntada e número depetições pendentes)
Justificar: estão pendentes de juntada, 06 petições de processos que estão na turma recursal e 02 de
processos arquivados.

3.5.2- É realizada a triagem das urgências pelo Diretor de Secretaria, para a efetiva prestação
jurisdicional?

(X)SIM ( )NÁO
Justificar:

3.5.3- Alertado pelo sistema LIBRA sobre a pendência de juntada de petições, o servidor
efetiva imediatamente a juntada?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.5.4- É observado o prazo de cinco dias para juntada dos documentos originais quando as
petições são recebidas na secretaria via fac-símile ou outro similar?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.5.5- Complementações / sugestões / observações:

- Com relação as petições pendentes de juntada, que estão em secretaria, cujos processos já se
encontrem sentenciados e/ou arquivados, a Diretora de Secretaria deve certificar esta situação e
encaminhar documento ao Juiz da Vara, requerendo o arquivamento em bloco dessas
petições/documentos que, deferido, deve ser solicitado à Secretaria de Informática, através dos e-
mails stis@tjpa.jus.br com cópia para dad@tjpa.jus.br, a devida baixa no sistema.
- Quanto as petições de processos que estão na Câmara Recursal, devem aguardar o retorno dos
autos, para, então, ser procedida a juntada.

3.6 •DA CARGA e DEVOLUÇÃO DE AUTOS

3.6.1- Existem processos fora da secretaria por prazo superior ao legal?
(X ) SIM (neste caso anexar relatório gerencial de processos não devolvidos)
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( )NÁO
Justificar:

oK

3.6.2- O Diretor de Secretaria faz a análise mensal do relatório dos processos com tramitação
em aberto para terceiros a mais de 60 dias (Provimento 01/2007-CJRMB, art. 17, § 3°)?

( )SlM (X) NÀO
Identificar: A ANALISE E FEITA SEMESTRALMENTE.

3.6.3- Qual o meio de cobrança utilizado?
(X) via publicação;
(X) busca e apreensão, caso a mera publicação não surta efeitos;
( ) pessoalmente;
(X) informal (telefone, e-mail, pessoalmente...)

3.6.4- Nos processos com vista a terceiros, a carga é feita:
( ) em livro;
(X) no LIBRA/SUE;
( ) no LIBRA/SUE e no livro;

Justificar:

3.6.5 - Está sendo observada a habilitação nos autos no momento da retirada dos mesmos da
Secretaria?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.6.6- O Advogado faz carga do processo fora do prazo de vista?
( )SIM (X) NÁO

Justificar:

3.6.7- A carga para fotocópia é realizada:
(X) retendo-se a carteira da OAB do advogado ou estagiário;
(X) retendo-se a carteira de identidade da parte ou terceiro interessado;
( ) em livro;
( ) no LIBRA/SUE;
( ) no LIBRA/SUE e no livro;

Identificar:

3.6.8- Processos na fase de cumprimento de diligência são retirados em carga?
( )SIM (X) NÀO

Justificar:

3.6.9- O conteúdo dos autos dos processos é conferido por ocasião da devolução?
(X)SIM ( )NÀO

Justificar:

3.6.10- Complementações / sugestões / observações:

- A Diretora de Secretaria deve adotar prática mensal de análise do relatório de processos fora da
secretaria, para a devida cobrança, quando ultrapassado o prazo de devolução.
- A Diretora de Secretaria deve realizar a cobrança dos processos 0001575-66.2008.814.0917 e
0000826-20.2006.814, que estão em poder de advogados, com prazo de devolução expirado.
- Com relação a saída dos autos da secretaria para extração de cópia, é vedada a retenção da
carteira da OAB-PA ou qualquer outro documento do advogado, conforme manifestação da CJRMB,
no expediente n° 2012.6.000459-9 (cópia anexa), devendo a Diretora conceder carga dos autos na
modalidade "CARGA RÁPIDA", com anotação do endereço, telefone e documento de identidade do
advogado.

3.7 - AUDIÊNCIAS
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3.7.1- Todas as audiênciasdesignadas são cadastradas e ACOMPANHADAS pela Secretaria no
sistema LIBRA/SUE, observado o enquadramento dos tipos de audiência?

(X)SIM ( ) NÀO
Justificar:

3.7.2- Nos termos de depoimentos, as testemunhas e declarantes são devidamente
qualificados?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.7.3-Nas audiências de oitiva dos réus é realizada a corretae inequívoca qualificação?
(X)SIM ( )NÀO

Justificar:

3.7.4- Realizada a qualificação completa do réu com o registro do histórico da parte no LIBRA
é alterado quando cabível?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.7.6- E feito o devido registro do motivo de não realização de audiência no campo
OBSERVAÇÃO do Sistema LIBRA?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.7.6- Quando há redesignação de audiência, qual o tempo médio para que a mesma seja
efetivamente realizada?

Informar e justificar: DOIS MESES.

3.7.7- Quantas audiências são marcadas por dia e para que mês/ano a última audiência foi
marcada?

Justificar: JULHO/2015.

3.7.8- - Complementações / sugestões / observações:

- Considerando a informação de que a pauta de audiências está para julho de 2015, sugiro a
implementação do Projeto Armário Limpo no Juizado, devendo ser oficiado à Coordenadoria dos
Juizados Especiais sugerindo.

3.8 - MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL ^

3.8.1- Todos os atos processuais são lançados no Sistema LIBRA/SUE?
(X)SIM ( )NÀO

Justificar:

3.8.2- O apensamento de autos é devidamente lançado no LIBRA/SUE?
(X)SIM ( )NÁO

Justificar:

3.8.3- Não havendo mais possibilidade de tramitação dos autos apensados, estes recebem a
devida baixa do sistema?

(X)SIM ( )NÁO
Justificar:

3.8.4- Os autos são feitos conclusos no prazo de 24 horas?
(X)SIM ( )NÀO

GERALMENTE SIM, MAS PODE OCORRER EM ATÉ 72HORAS.

3.8.5- O cadastramento dos despachos, decisões e sentenças éjfçtuado no sistema pelo:

8
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(X) Gabinete do Juiz ( ) Secretaria

0?>

Outro:

3.8.6- Existem processos cujas páginas não estejam devidamente rubricadas e assinadas,
inclusive os apensos?

( )SIM (X) NÀO
Justificar:

3.8.7- Identificar 10 processos para confirmação da resposta do item 3.8.6
Situação observada ObservaçãoN° do Processo

0001271-96.2010

0000103-11.2011

0000993-66.2008

0000574-75.2010

0000315.17.2009

814.0917

0001451.49.2009.

814.0917

0000822.41.2010,

814.0917

2008.1.000999-1

0001368.33.2009

814.0917

0000558.29.2007

814.0917

Sem rubrica das fls. 13 a 20, 23 a 31,105
a 131, 141 e143.

Folhas com numeração duplicada: 60 a 62.
Última folha sem numeração.
Sem rubrica das fls. 111/132,136 e 137 e

140e141.

Sem rubrica das fls. 21 a 26 e 31 a 34.

Processo numerado até as fls. 38, seguem
11 folhas sem numeração.

A Diretora de Secretaria deve sanar o|

equívoco apontado, certificando.

A Diretora de Secretaria deve sanar oi

equívoco apontado, certificando.

A Diretora de Secretaria deve sanar oi

equívoco apontado, certificando.

Sem rubrica nas fls. 40 e 41.

Processo numerado até as fls. 78, seguem
04 folhas sem numeração.

A Diretora de Secretaria deve sanar oi
equívoco apontado, certificando.

Não existe a folha n. 06

As folhas n. 01/35 não estão rubricadas.
Existe um documento com o n. 54 entre as

folhas n. 49 e 50.

Existem duas folhas com o n. 51.

Verificar se a folha inexistente (n. 06)
foi desentranhada dos autos ou se foi

apenas erro na numeração. Certificar
nos autos.

Renumerar todas as folhas para
corrigir a falha.
Rubricar as folhas n. 58/66; 91/93.
Encaminhar os autos ao gabinete, de
imediato, visto que consta carimbo de
conclusão datada de 09.09.14(fl.103v) e
o processo estava na mesa da Diretora
de Secretaria.

Rubricar as folhas n. 01/35.

Renumerar todas as folhas para
corrigir as falhas.
Encaminhar os autos ao juiz, em 24
horas.

As folhas n. 30/49 e 70/75, 84/87 e 94 não
estão rubricadas.

A folha entre as folhas 55 e 56 não está
numerada.

A última folha numerada e rubricada é de n.
110.

As últimas oito folhas estão sem numeração
e sem rubricas.

Rubricar as folhas n. 30/49 e 70/75,
84/87 e 94.

Renumerar todas as folhas para
corrigir as folhas.
Numerar e rubricar as últimas oito

folhas dos autos.

Encaminhar os autos ao juiz, em 24
horas.

As folhas n. 20/25, 42/43 não estão
rubricadas.

As últimas duas folhas estão sem

numeração e sem rubricas.

As folhas n. 22/36, 41/52 e 55/61 não estão
rubricadas.

Regular

Rubricar as folhas n. 20/25,42/43.
Numerar e rubricar as últimas duas

folhas dos autos.

Rubricar as folhas n. 22/36, 41/52 e
55/61.

Encaminhar os autos ao juiz, em 24
horas.

Sem recomendação

3.8.8- A Secretaria realiza o cadastro de todas as movimentações internas fio processo através
do módulo de tramitação interna?

9
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(X)SIM ( )NÀO

Justificar:

3.8.9- A Secretaria dispõe no LIBRA/SUE de tabela de locais internos, visando a otimização de
espaço físico e agilidade na localização dos processos?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.8.10- Quando há substituição do magistrado, é realizada a troca dos nomes no Sistema
LIBRA para a correta identificação do prolatorda sentença/decisão/despacho?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.8.11 - Como se dá o controle dos presos provisórios? (Resolução n° 66/2009-CNJ) - Cria
mecanismo de controle estatístico e disciplina o acompanhamento, pelos juizes e tribunais, dos procedimentos relativos à
decretação e ao controle dos casos de prisão provisória.

Justificar: PREJUDICADO (NÀO HÁ PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA).

3.8.12- A Secretaria Judicial mantém lista atualizada de presos provisórios?
( )SIM (X ) NÀO

Justificar: PREJUDICADO (NÀO HÁ PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA). |

3.8.13- Os mandados de prisão são cadastrados no Sistema LIBRA /SUE obedecendo ao
Provimento 01/2007-CJRMB?(lnstitui a obrigatoriedade e estabelece procedimentos de utilização doSAP XXI).

( )SIM ( X) NÀO
Justificar: PREJUDICADO (NÀO HÁ PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA). |

3.8.14- É informada no Sistema LIBRA a data da prisão e da soltura?
( )SIM (X) NÀO

Justificar: PREJUDICADO (NÀO HÁ PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA). |

3.8.15- A fiança criminal é certificada nos autos e registrada em livro próprio, em nome do
afiançado e à disposição do juízo?

( )SIM ( X) NÀO
Justificar: PREJUDICADO (NAO HAPROCESSOS CRIMINAIS NESTAVARA).

3.8.16- A Secretaria realiza a exclusão das partes considerando o desmembramento dos autos?
(X)SIM ( )NÀO

Justificar:

3.8.17- A sentença criminal transitada em julgado, em caso de condenatória, é comunicada à
Justiça Eleitoral?

( )SIM (X) NÀO
Justificar: PREJUDICADO (NAO HA PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA).

3.8.18- A Secretaria certifica em separado o trânsito em julgado para a acusação e defesa?
( )SIM (X) NÀO

Justificar: PREJUDICADO (NAO HA PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA).

3.8.19- Os dados completos da sentença são devidamente informados no LIBRA, inclusive
verificando se o enquadramento da denúncia foi alterado, para a regular expedição da Guia de
Execução da Pena?

( )SIM ( X) NÀO
Justificar: PREJUDICADO (NAO HA PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA).

3.8.20- Concedida a liberdade provisória é exigida a freqüência mensal do preso?
( )SIM (X) NÃO

Justificar: PREJUDICADO (NAO HA PROCESSOS CRIMINAIS NESTA

ID

/^^



áP*

*f=5J»| PODER JUDICIÁRIO
•3Éfc?ft TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DEJUSTIÇA DAREGIÃO METROPOLITANA DEBELÉM

§y
íi-««5É?B**>it."-<

3.8.21- Em caso afirmativo como é feito o controle

( ) por meio de caderneta
( ) por meio de assinatura em livro
( ) outro

Identificar: PREJUDICADO (NAO HA PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA).

3.8.22- Os atos processuais ordinatórios estão sendo devidamente cadastrados?
(X)SIM ( )NÁO

Justificar:

3.8.23- Exame de 10 processos por amostragem (quanto à regularidade dos atos processuais)

N.° do processo
Data da última

movimentação
Observações quanto ao exame

0001427-84.2010.814.0917 05.09.2014 Tramitação Regular. Fase de execução do julgado.
0000412-80.2010.814.0917 15.09.2014 Tramitação Regular. Fase de execução do julgado.
0001525-06.2009.814.0917 21.07.2014 Tramitação Regular. Fase de execução do julgado.
0000966-49.2009.814.0917 10.09.2014 Tramitação Regular. Fase de Penhora.
0001183-29.2008.814.0917 12.09.2014 Tramitação Regular. Fase de arquivamento.

0001526-88.2009.814.0917 17.09.2014
Tramitação Regular. Fase de pagamento com
adjudicação do bem penhorado.

0002834-96.2008.814.0917 12.09.2014 Fase de penhora.
0000112-21.2010.814.0917 23.07.2014 Tramitação Regular. Fase de execução de sentença.
0000464-76.2010.814.0917 21.07.2014 Tramitação Regular. Fase de cumprimento de sentença.
0002614-30.2010.814.0917 25.07.2014 Processo sentenciado.

3.8.24- Complementações / sugestões / observações:

- O Conselho Nacional de Justiça entende que processos conclusos em secretaria, por prazo superior
a 24 horas, configuram pré-conclusão, e determina que tal condição deva ser abolida, portanto, a
Diretora de Secretaria deve encaminhar os processos concluídos para despacho ou sentença,
diariamente.

- A Diretora de Secretaria deve dar cumprimento às recomendações constantes do item 3.8.7.

3.9 • DA CARTA PRECATÓRIA

3.9.1- As cartas precatórias juntadas são devidamente lançadas no Sistema LIBRA/SUE,
informando sobre o seu cumprimento e a indicação do Juízo Deprecado, de acordo com o
disposto no art. 27, do Provimento 01/2007-CJRMB?

( )SIM (X) NÀO
Justificar:

3.9.2- Existem processos com Cartas Precatórias expedidas e ainda não devolvidas e cujas
reiterações devam ser feitas?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.9.3- Em caso afirmativo, identificar os processos, data de expedição, o juízo deprecado,
outras observações e providenciasse for o caso)?

N.° do processo

0000993-

66.2008.814.0917

Data de

expedição

14/03/2011

Juízo deprecado

Breves-PA

Observação

-CP expedida em 14/03/2011, recebida no Juízo
Deprecado em 11/05/2011.
- Ofício do Juízo Deprecante datado de 18/07/2012,
cobrando devolução da CP, recebido no Juízo
Deprecado em 06/08/2012.

Ofício do Juízo Deprecante datado de 26/11/2012,
cobrando devolução da CP, recebido no Juízo
Deprecado em 03/12/2012.
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- Ofício do Juízo Deprecante datado de 19/08/2013,
cobrando devolução da CP, recebido no Juízo
Deprecado em 28/08/2013.
- Oficiar a Corregedoria das Comarcas do Interior
comunicando e solicitando providências.

0000714-12.2010 07/11/2011

0000574-75.2010 06/08/2014
0002579-70.2010

-CP expedida em 07/11/2011, recebida no Juízo
Deprecado em 24/05/2011.
- Ofício do Juízo Deprecante datado de 26/11/2012,
cobrando devolução da CP, recebido no Juízo
Deprecado em 10/12/2012.

João Pessoa-PB -CP devolvida em 14/12/2012, informando que não
foi encontrado o endereço fornecido.
•Expedida nova CP em 17/10/2013, recebida no
Juízo Deprecado em 04/11/2013.

Oficiar ao Juízo Deprecado cobrando
devolução da Carta.

São Luiz-MA - Aguardando a devolução do AR.
01/09/2014 São Luiz-MA I- Aguardando a devolução do AR.

OBSERVAÇÃO: foram analisados todos os processos apresentados, na condição de aguardando
devolução de Carta Precatória.

3.9.4- Existem Cartas Precatórias recebidas e ainda não devolvidas, com prazo excedido?
( )SIM (X)NÁO

Justificar: NAO RECEBEMOS CARTAS PRECATÓRIAS,
PROCESSAR AS CARTAS PRECATÓRIAS.

HA UMA VARA ESPECIFICA PARA

3.9.5- Em caso afirmativo, identificar processos data de recebimento e o juízo deprecante e as
medidas tomadas?

N.° do processo Data da distribuição Juízo deprecante Observação

3.9.6- O Diretor de Secretaria solicita informação sobre a Carta Precatória, transcorridos 30
dias da postagem?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.9.7- Não ocorrendo o preparo em 30 dias, o Diretor de Secretaria devolve ao juízo de origem
identificando o motivo e o valor das custas não pagas?

( )SIM ( X) NÀO
Justificar: NAO HA PAGAMENTO DE CUSTAS DESTA NATUREZA NOS JUIZADOS ESPECIAIS.

3.9.8- Ocorrendo a devolução da Carta ao Juízo Deprecante por falta de preparo, o Diretor de
Secretaria comunica a distribuição para o respectivo cancelamento?

( )SIM (X) NÀO
Justificar: NÀO HÁ PAGAMENTO DE CUSTAS DESTA NATUREZA NOS JUIZADOS ESPECIAIS. |

3.9.9- Complementações / sugestões / observações:

- A Diretora de Secretaria deve dar cumprimento as recomendações constantes do item 3.9.3, e
adotar prática mensal de análise dos processos aguardando devolução de Carta Precatória, para
providenciar a cobrança, quando ultrapassado o prazo de cumprimento.

3.10-DOS PRAZOS

3.10.1- Os prazos para realização dos atos processuais a cargo da Secretaria são cumpridos
(art. 190, CPC)?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar: D

IZ
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3.10.2- Com que freqüência os prazos vencidos são verificados pela Secretaria?

( ) diariamente;
( ) semanalmente;
( ) quinzenalmente;
(X) mensalmente;
( ) não existe forma regular;

cft

Outro:

3.10.3- Quais os meios utilizados para verificação dos prazos:
( ) através do relatório de feitos paralisados há mais de 60 dias
( ) pela simples conferência dos processos nos escaninhos
(X) outro (especificar)

Justificar: A CADA 30 DIAS NO PROJUDI E MANUALMENTE NOS PROCESSOS FÍSICOS.

3.10.4- Identificar 10 processos para a conferência dos prazos
N° do Processo

0000623-19.2010.814.0917

0000397-14.2010.814.0917

0000612-87.2010.814.0917

0000106-41.2012.814.9001

0003684-53.2008.814.0917

0001515-93.2008.814.0917

0001430-10.2008.814.0917

0002745-73.2008.814.0917

0003549-41.2008.814.0917

0000150-57.2012.814.9002

Prazo para o ato
Tramitação regular.

Processo sentenciado e mantida a

sentença pela turma recursal.
Processo sentenciado e mantida a

sentença pela turma recursal.
Processo sentenciado e mantida a

sentença pela turma recursal.
Processo sentenciado e mantida a

sentença pela turma recursal.
Processo sentenciado e mantida a

sentença pela turma recursal.

Tramitação regular

Tramitação regular
Processo sentenciado e mantida a

sentença pela turma recursal.
Processo sentenciado e mantida a

sentença pela turma recursal.

3.10.5- Complementações / sugestões / observações:

Observação

Processo aguardando provocação
da parte interessada.
Processo aguardando provocação
da parte interessada.
Processo aguardando provocação
da parte interessada.
Processo aguardando provocação
da parte interessada.
Processo aguardando provocação
da parte interessada.
Fase de cumprimento de sentença.
Certificar se houve manifestação
da parte e encaminhar conclusos.

Processo aguardando provocação
da parte interessada.
Processo aguardando provocação
da parte interessada.

3.11 - DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA E DOS MANDADOS

3.11.1- Os Oficiais de Justiça cumprem os mandados no prazo devido?
( ) Raramente ( ) Eventualmente (X) Freqüentemente

3.11.2- O Diretor de Secretaria intima os Oficiais de Justiça para a restituição dos mandados
devolvidos no prazo legal?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.11.3- Identificar os Oficiais de Justiça, os processos e as medidas adotadas nos casos de
retardamento da prestação jurisdicíonal em razão do não cumprimento do mandado?

Oficial de Justiça N° do processo I Observação
RELATÓRIO ANEXO

3.11.4- Está havendo retardamento da prestação jurisdicíonal por atraso na devolução dos
Avisos de Recebimento - AR no prazo?

(X) Raramente ( ) Eventualmente ( ) Freqüentemente

3.11.5- É observada a expedição de mandados pelo Diretor de Secretaria conforme previsão do
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Provimento 006/2006-CRMB? (Disciplina a prática de atos de administração e de mero expediente sem
caráter decisório delegados pelo juízo).

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.11.6- Complementações / sugestões / observações:

3.12 - DAS ARMAS. DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS VINCULADOS A
PROCESSOS

3.12.1- Está sendo efetivamente cumprido o Provimento 06/2008-CJRMB? (Dispõe sobre a destinação
de armas de fogo e munições apreendidas em inquéritos policiais, processos ou procedimentos criminais e dá outras
providências).

( )SIM ( )NÀO
Justificar: PREJUDICADO (NAO HA PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA).

3.12.2- Existe local seguro na Secretaria para guarda provisória de armas e munições
vinculadas a processo?

( )SIM ( )NÁO
Justificar: PREJUDICADO (NAO HA PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA).

3.12.3- Onde são recebidos os bens móveis apreendidos/penhorados?
( ) Distribuição
( ) Secretaria
( ) Depósito Público
(X ) Outro -FIEL DEPOSITÁRIO

3.12.4- A quem compete o depósito e a guarda dos bens móveis apreendidos/penhorados?
( ) ao Diretor do Fórum
( ) ao Diretor de Secretaria
( ) ao Depósito Público
(X) Outro FIEL DEPOSITÁRIO

3.12.5- Quando o bem móvel é encaminhado ele é previamente identificado de forma
adequada?

( )SIM (X) NÀO
Justificar: PREJUDICADO (NAO HARECEBIMENTO DE BENS MOVEIS NESTAVARA).

3.12.6- São devidamente inventariados no Sistema LIBRA/SUE e/ou em livro próprio?
( )SIM (X) NÀO

Justificar: NOS AUTOS.

3.12.7- É feita anotação na contracapa dos autos acerca os bens móveis e imóveis
apreendidos/penhorados sob guarda?

( )SIM (X) NÀO
Justificar: CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

3.12.8- Onde é realizado o registro da destinação dada para os bens móveis?
( ) No LIBRA
(X) Nos Autos
( ) Em livro próprio

3.12.9- As armas de fogo, acessórios e/ou munições aprendidos estão sendo submetidos a
exame pericial?

( )SIM (X) NÀO
Justificar: PREJUDICADO (NAO HAPROCESSOS CRIMINAIS NESTAVARA).

3.12.10- Qual o número de processos paralisados^aguardando laudo pericial?

14
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Justificar apresentando relatório: PREJUDICADO (NAO HA PROCESSOS QUE NECESSITEM DE
LAUDO PERICIAL NESTA VARA).

3.12.11- Quais providências são adotadas diante do atraso injustificável de retorno do laudo
pericial?
Providência adotada: PREJUDICADO (NAO HA PROCESSOS QUE NECESSITAM DE LAUDO
PERICIAL NESTA VARA).

3.12.12- Foram observados Inquéritos Policiais, procedimentos ou processos criminais
arquivados sem a devida destinação de armas e objetos apreendidos?

( )SIM ( X) NÀO
Justificar: PREJUDICADO (NAO HA PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA).

3.12.13- Em caso positivo, identifique?
N.° do processo I Arma/Objeto vinculado Observação

|

3.12.14- Que medidas são adotadas quando os bens apreendidos/penhorados são de fácil
deterioração?
PREJUDICADO.

3.12.15- Está sendo observada a Resolução 12/2001-GP(Conta Única) quanto a destinação de
pecúnia? (Dá nova redação ao art. 2oda Resolução 002/97-GP).

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.12.16- Após a realização do Leilão, é feita a baixa no LIBRA?
(X)SIM ( )NÀO

Justificar:

3.12.17- Exame de 10 processos por amostragem (quanto a vinculação de bens móveis ou
imóveis a processos)

N.° do processo Data da última movimentação Observações quanto ao exame

3.12.18- Complementações / sugestões / observações:

3.13 • DAS CUSTAS E DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS

3.13.1- Existem processos com depósito judicial?
(X) SIM (anexar relatório) ( ) NÀO

Justificar:

3.13.2-É juntado aos autos o boleto, relatório e a conta do processo?
( ) Apenas o boleto
( ) Apenas a conta
(X) Os dois
( ) Nenhum

3.13.3- Exame de 10 processos por amostragem (quanto a regularidade dos depósitos
judiciais). ATENÇÃO: Apresentar extrato das contas desses processos.

N.° do processo Data do último depósito Observações quanto ao exame
EXTRATOS ANEXOS.

3.13.4- Nas ações cíveis, é feita a regular apuração e cobrança das custas finais antes da
sentença?

(X)SIM ( )NÁO V >^v
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Justificar:

3.13.5- Nas ações penais privadas, é observada a obrigatoriedade de recolhimento de custas
iniciais?

( )SIM ( )NÁO
Justificar: PREJUDICADO (NÀO HÁ PROCESSOS CRIMINAIS NESTA VARA).

3.13.6- Caso as custas finais não sejam pagas, é feita, pelo Diretor de Secretaria a notificação
pessoal para pagamento do débito? (art. 17,§ 2o, da Lei Estadual n°5.738/93)

(X)SIM ( )NÁO
Justificar:

3.13.7- Após notificação pessoal, persistindo o inadimplemento das custas é emitida certidão
para remessa à Procuradoria Geral da Fazenda Estadual para inscrição em dívida ativa e a
respectiva cobrança judicial? (art. 17,§1° e § 3o, da Lei Estadual n°5.738/93)

(X)SIM ( )NÁO
Justificar:

3.13.8- A Coordenadoria de Arrecadação é informada da inscrição em dívida ativa e a
respectiva cobrança judicial?

(X)SIM ( ) NÀO
Justificar:

3.13.9- Os procedimentos de Depósitos Judiciais estão sendo realizados por meio do Sistema
Informatizado de Depósito Judicial - SDJ?

(X)SIM ( )NÁO
Justificar:

3.13.10- Como e em quanto tempo são encaminhadas as cópias dos Alvarás de saque para
Coordenadoria de Depósito Judicial para efeito de liberação financeira?
Justificar: NO MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ.

3.13.11- Existem processos com Depósitos Judiciais sem movimentação a mais de 3 anos?
Relacione: NAO

3.13.12- Está sendo observado o § 2o do Art. 2o da Lei Estadual 6.750/05?
(X)SIM ( )NÀO

Justificar:

3.13.13- Complementações / sugestões / observações:

3.14 • DA BAIXA. ARQUIVAMENTO E DESARQUIVAMENTO DE AUTOS

3.14.1- A baixa do processo, no Sistema LIBRA, nos casos do art. 12 do Provimento 01/2007-
CJRMB, é certificada ou identificada nos autos?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.14.2- Os feitos transitados em julgado são cadastrados nos movimentos do LIBRA,
discriminados pelo art. 25 do Provimento 01/2007-CJRMB?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.14.3- Há recolhimento de custas sobre desarquivamento nos feitos NÃO amparados pela
assistência judiciária?

(X)SIM ( )NÃO

IE
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Justificar:

3.14.4- Há local específico para guarda de autos enquanto permanecem em secretaria
aguardando a remessa ao setor competente?

(X)SIM ( )NÃO
Identifique: (X) Armário ( ) Estante aberta

( ) Fora da secretária
( ) No chão
( ) Outro

3.14.5- Complementações / sugestões / observações:

3.15-PUBLICAÇÃO

3.15.1- A resenha para publicação é feita diariamente observando a Resolução 06/2005-
GP?(Estabelece normas para publicações no Diário da Justiça e dá outras providências).

(X)SIM ( )NÁO
Justificar:

3.15.2- A conferência da publicação é realizada diariamente para a expedição da certidão nos
autos?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.15.3- Complementações / sugestões / observações;

3.16 - PROCESSOS EXTRAVIADOS

3.16.1- Foram verificados feitos extraviados?

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

3.16.2- Em caso positivo, identificar:

N.° do processo Data da última movimentação
Número de dias

de paralisação
Observação

2005.1000739-4 RESTAURADO NO PROJUDI

3.16.3- Quando comprovado o extravio, são adotadas medidas
( ) De ofício (X) Provocado

para a restauração dos autos?

Justificar:

3.16.4- Complementações / sugestões / observações:

3.17 - METAS E DETERMINAÇÕES DO CNJ

3.17.1- (META 02/2009) - identificar os processos judiciais mais antigos e adotar medidas
concretas para o julgamento de todos os distribuídos até 31.12.2005 (em 1o grau, 2o grau e
tribunais superiores).

N.° do processo

0003749-48.2008.814.0917

0001023-72.2006.814.0917

0000026-65.2001.814.0917

0001130-53.2005.814.0917

Data da última

movimentação
05.09.2014

16.09.2014

13.08.2014

31.10.2013

Posição processual

Fase de cumprimento de sentença. Penhora.
Fase de cumprimento de sentença. Penhora.
Fase de cumprimento de sentença. Penhora.
Fase de cumprimento de sentença. Avaliação do bem
penhorado. Encaminhar os autos conclusos
imediatamente, para fins de prosseguimento.
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0000127-24.2009.814.0917

0003358-93.2008.814.0917
17.09.2014

22.08.2014
Fase de pagamento da obrigação e arquivamento.
Fase Penhora.

0000129-04.2003.814.0917

0000393-84.2004.814.0917

0000193-77.2004.814.0917

0000451-82.2007.814.0917

07.07.2014

22.09.2014

08.08.2014

12.08.2014

Fase de bloqueio de valores. Penhora.
Fase de alienação do bem penhorado.
Fase de execução do julgado.
Fase de execução de sentença

3.17.2- (META 02/2010) - Julgar todos os processos de conhecimento distribuídos (em 1o grau,
2o grau e tribunais superiores) até 31.12.2006 e, quanto aos processos trabalhistas, eleitorais,
militares e da competência do tribunal do Júri, até 31 de dezembro de 2007.
Processos de conhecimento distribuídos até 31.12.2006.
Processos de conhecimento distribuídos até 31.12.2006 e já julgados.

1.024

1.024

3.17.3- (META 03/2010) - Reduzir em pelo menos 10% o acervo de processos na fase de
cumprimento ou de execução e, em 20%, o acervo de execuções fiscais (referência: acervo em
31 de dezembro de 2009).

125Processos na fase de cumprimento ou de execução distribuídos até 31.12.2009.
Processos na fase de cumprimento ou de execução distribuídos até 31.12.2009 e já julgados. 125

3.17.4- (META 18/2013) - Identificar e julgar, até 31.12.2013, todas as ações de Improbidade
Administrativa e ações penais relacionadas a crimes contra a Administração Pública
distribuídas até 31.12.2011. NÃO HÁ PROCESSOS DESTA NATUREZA NESTA VARA

3.17.5- (META 02/2014) - Julgar 80% dos processos distribuídos até 31.12.2010. Julgar 100%
dos processos distribuídos até 31.12.2011, nos JUIZADOS ESPECIAIS.

Processos distribuídos até 31.12.2010 44 (LIBRA)

101 (PROJUDI)

Processos distribuídos até 31.12.2010 e já julgados 44 (LIBRA)
100 (PROJUDI)

Processos distribuídos até 31.12.2011, nos Juizados Especiais 1 FÍSICO

1.000 (PROJUDI)

Processos distribuídos até 31.12.2011, nos Juizados Especiais e já julgados 1 FÍSICO

972 (PROJUDI)

3.17.6 - (META 04/2014) - Identificar e julgar, até 31.12.2014, todas as ações de Improbidade
Administrativa e ações penais relacionadas a crimes contra a Administração Pública,
distribuídas até 31.12.2012. NÃO HÁ PROCESSOS DESTA NATUREZA NESTA VARA
3.17.7 - (META 06/2014) - Identificar e julgar, até 31.12.2014, todas as ações coletivas,
distribuídas até 31.12.2011. NÃO HÁ PROCESSOS DESTA NATUREZA NESTA VARA

3.17.8 - (PROVIMENTO 26/2012 - Art. 9o, § único) - Estão sendo cumpridas as medidas
previstas no art. 2o da lei n. 8.560/1992 e no Provimento 16/2012 do CNJ?

( )SIM ( )NÁO
Justificar:

4 - DA EXECUÇÃO PENAL

5- INFÂNCIA E JUVENTUDE

6 - JUIZADOS ESPECIAIS

6.1- O protocolo de petições, inclusive as iniciais, é feito:
( ) pelo setor de atermações
(X) Por qualquer funcionário da secretaria
( ) por um funcionário especialmente designado

6.2- Onde são registradas as petições, reclamações e pedidos em geral?
( ) Livro (X) Sistema ( ) Livro e Sistema

18
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6.3- As atermações são realizadas diariamente?
(X)SIM ( )NÀO

Justificar:

6.4- Existe limite diário para redução a termo dos pleitos formulados oralmente?
(X)SIM ( )NÃO

Justificar: ATE SEIS ATERMAÇÕES POR DIA.

6.5- Estatísticas:

Quantas sessões conciliatórias foram realizadas nos últimos 12 meses anteriores a correição?
Quantas audiências instrutórias foram realizadas nos últimos 12 meses anteriores a correição?
Quantas audiências unas foram realizadas nos últimos 12 meses anteriores a correição?
Quantos processos foram encerrados por conciliação na fase preliminar?
Qual o número total de processos na fase instrutória nesta data?
Qual o número total de processos na fase julgamento nesta data?
Qual o número total de processos que se encontram na fase de cumprimento do título executivo?

a

758

693

693

149

6.6 - E observado o efetivo cumprimento do Provimento 03/2007-CJRMB? (Dispõe sobre os
procedimentos inerentes à execução de penas não privativas de liberdade na RMB)

( )SIM ( )NÀO
Justificar: PREJUDICADO.

6.7 - A sentença tem sido prolatada nas audiências?
( ) Freqüentemente
( ) Eventualmente
(X) Raramente

6.8 - Qual a periodicidade de realização de Leilão?
( ) Por período
( ) Por quantidade de Processos
(X) Outro - Não existe forma regular.

6.9 - Em ordem crescente aponte os meios utilizados para intimação?
(1 ) Correios
(2) e-mail
(4) Telefone
( )Fax
(3) Oficial de Justiça

Identificar:

6.10 - Exame de 10 processos por amostragem (quanto a regularidade do rito processual
próprio da Lei Federal n° 9.099/95)
N.° do processo Observação

PROJUDI

6.11- Complementações / sugestões / observações:

- Considerando o número elevado de processos pendentes de sentenças, aliado ao fato do
magistrado que atualmente responde pelo Juizado, também responder freqüentemente por outra
Vara, recomendo aos Juizes que se encontram auxiliando a Vara, juntamente com o Juiz que está
respondendo, desempenhem uma força tarefa no sentido de dar significativa baixa no grande número
de sentenças que se encontram pendentes de prolação, encaminhando relatório de produtividade
mensal à Corregedoria, da providência adotada.
- Com relação as atermações, devem ser realizadas quantas forem possíveis durante o expediente.

7 - LIVROS/PASTAS CLASSIFICADORAS OBRIGATÓRIOS

7.1 - SECRETARIAS CÍVEIS E CRIMINAIS:
LIVROS / PASTAS OBRIGATÓRIAS UTILIZADO

Í9
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Registro de Sentenças
Carga e Descarga
Registro de Correição
Pastas Classificadoras (ofícios expedidos, recebidos)

7.2 - SECRETARIAS CÍVEIS:

SIM

_X
X

NAO

LIVROS
UTILIZADO

SIM NAO

Registro de Tutela e Curatela X

Registro de Compromisso X

Justificações para Retificação de Nome X

Registro de Testamentos X

7.3- SECRETARIAS CRIMINAIS:

LIVROS
UTILIZADO

SIM NAO

Registro de Processos Suspensos
Registro de Fianças
Alistamento e Sorteio de Jurados

Atas das Sessões Preparatórias do Júri

7.4 - SECRETARIA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE:

LIVROS
UTILIZADO

SIM NAO

Registro de Procedimentos Investigatórios
Registro de Apreensões
Registro de Adotantes
Registro de Adotandos

7.5- Existem outros livros utilizados pela Secretaria?
(X)SIM ( )NÃO

Identificar: CONTROLE DE INTIMAÇAO VIACORREIOS, CONTROLE DE ALVARÁS EXPEDIDOS.

7.6- O estado de conservação dos livros é:
(X) Bom ( ) Regular

7.7- Complementações / sugestões / observações:

8 - ESTATÍSTICAS

( ) Ruim

Total de processos constantes do sistema informatizado 1.974 (projudi)
161 (LIBRA)

Total dos processos em andamento conferidos manualmente 185

Total dos processos que ingressaram no último ano 1006

Total de Processos que ingressaram no ano em curso 703

Total de processos fora da Secretaria/gabinete 54

Processos conclusos para sentença 693

Processos conclusos para despacho 131

Sentenças com resolução de mérito prolatadas no último ano civil (inclusive
acordos e transações homologados) 367

Sentenças sem resolução de mérito prolatadas no último ano civil. 239

Despachos interlocutórios prolatados no último ano. 447

Despachos de expediente prolatados no último ano. 690

Sentenças com resolução de mérito prolatadas no ano em curso (inclusive
acordos e transações homologados) 318

Sentenças sem resolução de mérito prolatadas po ano em curso. 232
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Despachos interlocutórios prolatados no ano em curso.
Despachos de expediente prolatados no ano em curso.
Total de Audiências designadas no último ano
Total de Audiências designadas no ano em curso
Total de Audiências realizadas no último ano

Total de Audiências realizadas no ano em curso

Total de pessoas ouvidas em audiências no último ano civil
Total de pessoas ouvidas em audiências no ano em curso
índice de produtividade do Juízo no último ao civil (divisão do número de
sentenças proferidas pelo número de processos distribuídos no período)
índice de produtividade do Juízo no ano em curso (divisão do número de
sentenças proferidas pelo número de processos distribuídos no período)

9 - CORREICOES ANTERIORES

9.1- Identificar data da última correição realizada e seu responsável:

Dr. ADRIANO RODRIGUES BEZERRA. Em dezembro/2013.

320

347

1.522

774

1.234

544

1229

1007

0,691

0,827

9.2- Existem registros de recomendações na última correição realizada no Juízo?
( )SIM (X)NÃO

9.3- Em caso afirmativo as recomendações registradas foram cumpridas? PREJUDICADO.
( )SIM ( )NÃO

9.4- Identifique as recomendações não cumpridas e quais as providências tomadas?

Recomendação / Providência:

9.5- É cumprido o art. 11 do Provimento 004/2001-CGJ? (Regula as Correições realizadas nas comarcas do
Estado).

(X)SIM ( )NÀO
Justificar:

9.6- Complementações / sugestões / observações:

10 - SUGESTÕES GERAIS

f 1- Oficiar a Secretaria de Gestão de Pessoas solicitando um Analista Judiciário para o gabinete da
5a VaTãu

^2- Oficie-se jjojti urgência a Presidência deste Poder, dando conhecimento do estado precário do
imóve1~qcreãbriga ãsVàras dos Juizados da 5a Vara Cível e Criminal do Meio Ambiente, para adoção

/dasprovidências que entender cabíveis(anexando fotos).

3- Oficiar a Secretaria de Informática solicitando uma impressora multifuncional para a 5a Vara do
Juizado Espéciãí Cível, considerando que outros Juizados da Região Metropolitana dispõem desse
equipamento.

4- Oficiar a Secretaria de Informática comunicando os problemas apontados pela Diretora de
Secretaria, relativo a problemas com o Java e queda da internet, para adoção de providências
necessárias à solução.

5- Oficiar a Secretaria de Gestão de Pessoas sugerindo a realização de curso sobre PROJUDI,
sistemas de informática em geral e reciclagem na matéria do Juizado, aos servidores da 5a Vara do
Juizado Especial Cível da Capital.

6- Considerando a informação de que a pauta de audiências está para julho de 2015, sugiro a
implementação do Projeto Armário Limpo no Juizado, devendo ser oficiado à Coordenadoria dos
Juizados Especiais sugerindo.
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7- Observou-se que a produtividade aumentou em relação ao ano anterior, o que merece destaque
e elogio, ante ao comprometimento do magistrado com a função que exerce, de forma que entrega à
comunidade uma prestação jurisdicíonal célere e eficaz.

11 - RECOMENDAÇÕES DA CORREIÇÃO
* Deverão ser registrados prazos para o cumprimento das recomendações expostas.

1- Com relação as petições pendentes de juntada, que estão em secretaria, cujos processos já se
encontrem sentenciados e/ou arquivados, a Diretora de Secretaria deve certificar esta situação e
encaminhar documento ao Juiz da Vara, requerendo o arquivamento em bloco dessas
petições/documentos que, deferido, deve ser solicitado à Secretaria de Informática, através dos e-
mails stis@tjpa.jus.br com cópia para dad@tjpa.jus.br, a devida baixa no sistema. PRAZO: 60 DIAS.

2- A Diretora de Secretariadeve adotar prática mensal de análise do relatório de processos fora da
secretaria, para a devidacobrança, quandoultrapassado o prazode devolução. PRAZO: IMEDIATO.

3- A Diretora de Secretaria deve realizar a cobrança dos processos 0001575-66.2008.814.0917 e
0000826-20.2006.814, que estão em poder de advogados, com prazo de devolução expirado.
PRAZO: IMEDIATO.

4- Com relação a saída dos autos da secretaria para extração de cópia, é vedada a retenção da
carteira da OAB-PA ou qualquer outro documento do advogado, conforme manifestação da CJRMB,
no expediente n° 2012.6.000459-9 (cópia anexa), devendo a Diretora conceder carga dos autos na
modalidade "CARGA RÁPIDA", com anotação do endereço, telefone e documento de identidade do
advogado. PRAZO: IMEDIATO.

5- O Conselho Nacional de Justiça entende que processos conclusos em secretaria, por prazo
superior a 24 horas, configuram pré-conclusão, e determina que tal condição deva ser abolida,
portanto, a Diretora de Secretaria deve encaminhar os processos concluídos para despacho ou
sentença, diariamente. PRAZO: IMEDIATO.

6- A Diretora de Secretaria deve dar cumprimento às recomendações constantes do item 3.8.7.
PRAZO: 30 DIAS.

7- A Diretora de Secretaria deve dar cumprimento as recomendações constantes do item 3.9.3, e
adotar prática mensal de análise dos processos aguardando devolução de Carta Precatória, para
providenciar a cobrança, quando ultrapassado o prazo de cumprimento. PRAZO: IMEDIATO.

8- Devem ser empreendidos esforços no sentido de dar cumprimento a META 02/2014 do Conselho
Nacional de Justiça. PRAZO: IMEDIATO.

9- A Diretora de Secretaria deve dar cumprimento a recomendação constante do item 3.17.1.
PRAZO: IMEDIATO.

10- Com relação as atermações, devem ser realizadas quantas forem possíveis durante o
expediente. PRAZO: IMEDIATO.

11- Considerando o número elevado de processos pendentes de sentenças, aliado ao fato do
magistrado que atualmente responde pelo Juizado, também responder freqüentemente por outra
Vara, recomendo aos Juizes que se encontram auxiliando a Vara, juntamente com o Juiz que está
respondendo, desempenhem uma força tarefa no sentido de dar significativa baixa no grande número
de sentenças que se encontram pendentes de prolação, encaminhando relatório de produtividade
mensal à Corregedoria, da providência adotada. PRAZO: IMEDIATO.

12- A Diretora de Secretaria deve realizar o recadastramento dos processos constantes do Sistema
Libra, com vista a identificar os motivos da discrepância entre os processos conferidos manualmente
(185) e o número indicado pelo sistema Libra (161), de tudo comunicando a Corregedoria. PRAZO:
60 DIAS.

12- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ANEXOS:
1- Relatório de mandados com Oficiais de Justiça
2- Relatórios de extratos de subcontas.
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3- Relatório de processos na Câmara Recursal.
4- Informação dos processos físicos em trâmite na secretaria da 5a Vara.
5- Extratos de subcontas.

6- Relatório de subcontas sem movimentação há mais de três anos do Libra.
7- Relatório de subcontas sem movimentação há mais de três anos do PROJUDI.
8- Relação de subcontas da Vara.
9- Cópia da decisão proferida no pedido n° 2012.6.000459-9.
10- Relação de processos fora da secretaria.
11-Fotos.

12. Estatística sobre conclusão da Vara.

Belém, 20 de outubro de 2014.

SILVIO CB$AR DOS SANTOS MARIA
Juiz Corregedor de RMB

A

SE CÂMARA RO

Secretário

ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA
Analista Judiciário

â^
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Libra - Sistema de Gestáo de Processos Judiciais

tiãntô '*> -1 AÇ&gâàú^/^ójil&pW^fèM
Comarca: Belém

Origem: SECRETARIA DA 58 VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉM

\*

C^g^tÊEç^ ^;:r}^^^^^|j^pg^p':iObservaçao
0000008-39.2004.8.14.0917 votasaoadvooado

000021244.2008.8.14.0917 vwmaoaiivwmdo

0001575-66.2008.8.14.0917 vbtaj aoadvogado

0000439-68.2007.8.14.0917 vtm.AOA»vo«po

0000502-93.2007.8.14.0917 votas ao advogado

0000200-30.2008.8.14.0917 vimsAOAevoaAi»

0000826-20.2006.8.14.0917 vstasaoadvooado

0000612-87.2010.8.14.0917 vmMAOAnvooAoo

NATAUAREtS COSTA

PORO BARRAJT NUNES OS MORAES

JOAOE BENEDITO SILVA DE BRITO

FA5WLA DS SOUZA FAOUNDE8 003TA

SEVERMO ANTOMO ALVES

WAWALUOADASaVAAVILA

AIYDES DE ARAÚJO LUSTOZA

EUEYSON CORf&ABAMDRES

Libra - Sistema de Gestão de Processos Judiciais

18/09/2014

19/09/2014

13/03/2014

23/09/2014

12/09/2014

18/09/2014

16/07/2013

19/09/2014s

23/09/1411:02

5

3

193 j

0

10

5

433 d

3

PROCESSO COM 141 FOUW3. FONEMIMtu

PROCESSO COM t(J0 FOLHAS. FONE.

preoMao d* c*rga com 83 lotias ton*aiis-70O3

PROCESSOCOM 61 FOLHAS. FONE C9S4 >BU

PROCESSO COM 3M FOUIAS. FONE 30*00*44

PROCESSO COM 152 FOLHAS. FONE SMtSCSB

Total: 8

Pág.ldel
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<^S£&&> Libra - Sistema de Gestáo de Processos Judiciais

Relatório Sintético de Tramitação Interna por Data

Comarca: BELÉM

OrigemiSECRETARIA DA 5* VARA DO JUIZADO ESPECIALCÍVEL DE BELÉM

DestÍno:COM A OFICIAL RENATA

Tipo Documento.PROCESSO

Situação: ¥B00^S^^M^MM^(§,

Tipo Tramitaçáo: AGUARD. CUMPRIMENTO DE DILIGENCIAS

Data Trâmite

18/09/2014

26/08/2014

04/09/2014

11/09/2014

Total Geral: 6

/^f\

Libra - Sistema de Gestão de Processos Judiciais 22109/2014

31 to-1*1

Quantidade

1

3

1

1

6Total Tipo Tramitaçáo:

Total Destino:

Usuário Requerente: EMMANOEL LIMA
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Libra - Sistema de Gestáo de Processos Judiciais

Relatório Sintético de Tramitaçáo Interna por Data

ComarcaiBELÉM

OrigemiSECRETARIA DA 5a VARA DO JUIZADO ESPECIALCÍVEL DE BELÉM

Destino:COM OFICIAL MIGUEL

Tipo DocumentoiPROCESSO

Tipo Tramitaçáo: AGUARD. CUMPRIMENTO DE DILIGENCIAS

Data Trâmite

04/09/2014

26/08/2014

11/09/2014

Total Geral: 5

BgíRStMP- f"* 3, ~s

Quantidade

2

1

Total Tipo Tramitaçáo: 5

Total Destino: 5

vr

Libra - Sistema de Gestão de Processos Judiciais 22/09/2014

Usuário Requerente: EMMANOEL LIMA

Pág.ldel
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RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

I - Dados do Processo

N° Processo: 00018160420118140701

Comarca: PROJUDI

Vara: 5a VARA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Titular: LEONEL CORDEIRO COIMBRA SERRA

CPF/CNPJ: 056.633.772-04

Classe: Classe de Migração

Data Movimentação Complemento

II - Dados da SubConta

N° SubConta: 14.500.3427-0

Juros (Total/Período): 0.00 / 0.00

Correção Mon.(Total/Período): 0,00 / 0.00

Saldo: 12.371.91

Data Abertura Anterior: 07/24/2014

Saldo Anterior: 0,00

Valor

&

24/07/2014 Criação de subconta
24/07/2014 Emissão de guia de deposito
#^9/2014 Emissão degula dedepósito
17/09/2014 Depósito efetuado

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A CELPA

0,00

11.247.19

12.371.91

12.371.91

Total: 12.371,91

Sistema de Depósitos Judiciais - Data/Hora de emissão: 23/9/2014 10:38:55



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

I • Dados do Processo

N° Processo: 00011690920118140701

Comarca: PROJUDI

Vara: 5a VARA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Titular: MARCOS VINÍCIUS NASCIMENTO DE ALMEIDA

CPF/CNPJ: 000.000.000-00

Classe: Classe de Migração

Data Movimentação Complemento

II - Dados da SubConta

N° SubConta: 14.500.0865-4

Juros (Total/Período): 0,00 /
Correção Mon.(Total/Período): 0,00 /
Saldo: 17.788.07

Data Abertura Anterior: 03/10/2014

Saldo Anterior: 0.00

10/03/2014 Criação de subconta
10/03/2014 Emissão de guia de depósito
#^8/2014 Emissão de guia de depósito
23/08/2014 Depósito efetuado

Pagamento do valor da condenação
PROJETO IMOBILIÁRIO VIVER AIMANINDEUA SPE 40

CHÃO E TETO CONSULTORIA IMOBILIÁRIA

Total:

éP1*

Sistema de Depósitos Judiciais - Data/Hora de emissão: 23/9/2014 10:39:58

0.00

0.00

Valor

0.00

10.975.00

17.788.07

17.788.07

17.788,07



1 - Dados do Processo

w
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

II - Dados da SubConta

00

N° Processo: 00021925320128140701 N° SubConta: 14.500.3958-0

Comarca: PROJUDI Juros (Total/Período): 0,00 / 0.00

Vara: 5a VARA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Correção Mon.(Totai/Perfodo): 0.00 / 0.00

Titular: EDUARDO BOULHOSA NASSAR Saldo: 18.241,98

CPF/CNPJ: 000.000.000-00 Date Abertura Anterior: 08/25/2014

Classe: Classe de Migração Saldo Anterior 0.00

Data Movimentação

25/08/2014 Criação de subconta

25/08/2014 Emissão de guia de depósito
^9/2014 Depósito efetuado

Complemento

GAFISA SPE 53 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIC

Total:

Sistema de Depósitos Judiciais - Data/Hora de emissão: 23/9/2014 10:40:55

Valor

0.00

18.241.98

18.241.98

18.241,98



I - Dados do Processo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

II - Dados da SubConta

1h

N° Processo: 00026299420128140701 N° SubConta: 14.500.4477-7

Comarca: PROJUDI Juros (Total/Período): 0.00 / 0.00

Vara: 5a VARA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Correção Mon.(Total/Período): 0.00 / 0.00

Titular: THAUANE NEVES CORDOVIL Saldo: 31.316.59

CPF/CNPJ: 773.238.902-68 Data Abertura Anterior: 09/16/2014

Classe: Classe de Migração Saldo Anterior 0.00

Data Movimentação

16/09/2014 Criação de subconta

16/09/2014 Emissão de guia de depósito
3/2014 Depósito efetuado

Complemento

BANCO SANTANDER S/A

Sistema de Depósitos Judiciais - Data/Hora de emissão: 23/9/2014 10:41:51

Total:

Valor

0,00

30.945.27

31.316,59

31.316,59



I - Dados do Processo

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

RELATÓRIO DE EXTRATO DE SUBCONTA

II - Dados da SubConta

N° Processo: 00028204220128140701 N° SubConta: 14.500.4169-5

Comarca: PROJUDI Juros (Total/Período): 0,00 / 0,00

Vara: 5a VARA JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Correção Mon.(Total/Período): 0,00 / 0.00

Titular: NELSON FERREIRA GOMES FILHO Saldo: 39.800,00

CPF/CNPJ: 000.000.000-00 Data Abertura Anterior: 09/03/2014

Classe: Classe de Migração Saldo Anterior: 0,00

Data Movimentação Complemento Valor

^

03/09/2014 Criação de subconta

03/09/2014 Emissão de guia de depósito
^9/2014 Crédito entre Contas

Um ted do Banco Bradesco para o Banpara
SKY SERVIÇOS LTDA

Veio transferido da SubConta: 1480032866

0,00

39.800,00

39.800.00

Total: 39.800,00

<jP^

Sistema de Depósitos Judiciais - Data/Hora de emissão: 23/9/2014 10:42:43
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Secretaria de Informática

*s*^Kgs&* Libra - Sistema de Gestáo de Processos Judiciais

Relatório Analítico de Remessa de Processo - Simplificado Período: 01/01/2007 à 22/09/2014
Origem: SECRETARIA DA 5a VARA DOJUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉM

Destino: TURMAS RECURSAIS DA 5a VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉM

PROCESSO DOCUMENTO TIPO

0000616-32.2007.814.0917 2008.02160415-14 PROCESSO

2007-1.000724.3

0000810-32.2007.814.0917

2007-1.000939.8

0000185-85.2007.814.0917

2007-1.000222.7

0000605-03.2007.814.0917

2007-1.000713.6

0000940-85.2008.814.0917

2008-1.000129.4

0000336-61.2007.814.0917

2007-1.000396.0

0000118-33J5007.814.0917

2007-1.000147.7

0000377-28.2007.814.0917

2007-1.000441.3

0000157-30.2007.814.0917

2007-1.000192.2

0000554-89.2007.814.0917

2007-1.000657.6

0000877-94.2007.814.0917

2007-1.0010093

0000661 -36.2007.814.0917

2007-1.000776.4

0000135-64.2010.814.0917

2010-1.000038.3

0003048-20.2008.814.0917

2008-1.0008743

0000230-02.2007.814.0917

2007-1.000273.0

0002785-55.2008.314.0917

2008-1.000750.7

2008.02187524-27 PROCESSO

2008.02159491-27 PROCESSO

2008.02180404-47 PROCESSO

2008.02181874-02 PROCESSO

2008.02172489-27 PROCESSO

2008.02158720-12 PROCESSO

2008.02174007-32 PROCESSO

2008.02159226-46 PROCESSO

2008.02178285-02 PROCESSO

2008.02199894-68 PROCESSO

2008.02182304-70 PROCESSO

2010.02306439-47 PROCESSO

2008.02270534-93 PROCESSO

2008.02161102-44 PROCESSO

2008.02239577-38 PROCESSO

Libra - Sistema de Gestão de Processos Judiciais

REMESSA TRAMITAÇÃO

30/03/2009 00:00 A TURMA RECURSAL

18/01/2010 00:00 A TURMA RECURSAL

29/03/2010 00:00 A TURMA RECURSAL

26/07/2010 00:00 A TURMA RECURSAL

24/09/2010 00:00 A TURMA RECURSAL

22/10/2010 00:00 A TURMA RECURSAL

18/11/201000:00 A TURMA RECURSAL

03/12/2010 00:00 A TURMA RECURSAL

13/01/2011 00:00 A TURMA RECURSAL

27/01/2011 00:00 A TURMA RECURSAL

27/01/2011 00:00 A TURMA RECURSAL

01/03/2011 00:00 A TURMA RECURSAL

19/05/2011 00:00 A TURMA RECURSAL

19/05/2011 00:00 A TURMA RECURSAL

29/06/201100:00 A TURMA RECURSAL

29/08/2011 00:00 A TURMA RECURSAL

ASSINATURA

Usuário Requerente: EMMANOEL LIMA

Emissão: 2210911411:51 Pág. 1 de 3



—£;-gr Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Secretaria de Informática

Libra - Sistema de Gestáo de Processos Judiciais

Relatório Analítico de Remessa de Processo- Simplificado Período: 01/01/2007 à 22/09/2014

Origem: SECRETARIA DA5"VARA DOJUIZADO ESPECIAL CÍVEL DEBELÉM

Destino: TURMAS RECURSAIS DA 5a VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉM

PROCESSO

0000460-35.2007.814.0917

2007-1.0005643

0000961-95.2007314.0917

2007-1.001095.7

0000356-52.2007.814.0917

2007-1.000417.4

0001454-38.2008314.0917

2008-1.000401.6

0000199-79.2007314.0917

2007-1.000238.4

0000735-90.2007314.0917

2007-1.000859.8

0003781-53.2008.814.0917

2008-1.001275.4

0001369-18.2009314.0917

2009-1.001203.4

0000011 -47.2011314.0917

2011-1.000001.9

0000461-24.2010314.0917

2010-1.0003913

0003649-932008314.0917

2008-1.0011813

0000413-652010.814.0917

2010-1.000337.9

0001270-142010.814.0917

2010-1.000698.5

0000584-222010.814.0917

2010-1.000520.0

0001344452009314.0917

2009-1.001177.1

0001346-722009314.0917

2009-1.001179.7

DOCUMENTO TIPO

2008.02175732-95 PROCESSO

2008.02207401-61 PROCESSO

2008.02173565-97 PROCESSO

2008.0219407448 PROCESSO

2008.02160065-61 PROCESSO

2008.02185889-82 PROCESSO

2009.02459538-94 PROCESSO

2009.02886193-78 PROCESSO

2011.02734052-81 PROCESSO

2010.02348044-71 PROCESSO

2008.02328540-93 PROCESSO

2010.0234169646 PROCESSO

2010.02391342-60 PROCESSO

2010.02367928-74 PROCESSO

2009.02582402-05 PROCESSO

2009.02562413-69 PROCESSO

Libra - Sistema de Gestão de Processos Judiciais

REMESSA TRAMITAÇÃO

29/06/2011 00:00 A TURMA RECURSAL

01/08/2011 00:00 A TURMA RECURSAL

22/09/2011 00:00 A TURMA RECURSAL

22/09/2011 00:00 A TURMA RECURSAL

22/09/2011 00:00 A TURMA RECURSAL

22/09/201100:00 A TURMA RECURSAL

10/11 /2011 00:00 A TURMA RECURSAL

10/11 /2011 00:00 A TURMA RECURSAL

10/11 /2011 00:00 A TURMA RECURSAL

08/02/2012 00:00 A TURMA RECURSAL

02/03/2012 00:00 A TURMA RECURSAL

28/05/2012 00:00 A TURMA RECURSAL

28/05/2012 00:00 A TURMA RECURSAL

04/09/2012 00:00 A TURMA RECURSAL

05/11/2012 00:00 A TURMA RECURSAL

05/11/2012 00:00 A TURMA RECURSAL

ASSINATURA

Usuário Requerente: EMMANOEL LIMA

Emissão: 2210911411:51 Pág. 2 de 3



Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Secretaria de Informática

Libra - Sistema de Gestáo de Processos Judiciais

Relatório Analítico de Remessa de Processo - Simplificado

s«

Período: 01/01/2007 à 22/09/2014

Origem: SECRETARIA DA5aVARA DOJUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉM

Destino: TURMAS RECURSAIS DA 5a VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BELÉM

PROCESSO

0000934-152007314.0917

2007-1.001068.4

0000916-562010314.0917

2010-1.000634.9

DOCUMENTO

2008.02204900-85

2010.02383956-05

Libra - Sistema de Gestão de Processos Judiciais

TIPO

PROCESSO

PROCESSO

REMESSA TRAMITAÇÃO

17/12/2012 00:00 A TURMA RECURSAL

27/01/2014 00:00 A TURMA RECURSAL

ASSINATURA

Totalde Registros:34

Emissão:

Usuário Requerente: EMMANOEL LIMA

2210911411:51 Pág.3de3



Processos físicos. quantidade

Secretaria 131

Gabinete 24

Carga 06

Turmas recursais 34

Total 195



Sistema de Depósitos Judiciais

COHSUtUOCSUOCOHTA AtaaURADEWWOHrA

Bem-vindo, OCIVAL BARRETO DA SILVA
vorilo do Sistema: 1.01

MUTOMOS oúvhms ASSINATURA DEALVAftA(S)

Consulta d* SubConta

Comarca: JUIZADO ESPECIAL < Varo: 5» VARA DO JUIZADO ESPECIAL ClVEL

SubConta'. ProccW: 200310001348 ;Pe*qttisar ;j r: Umpar

SubConta» Movimentações

Seleciona uma linha (registro) para realizar uma acãol

Listagem de Movimentação

http://l0.1.2.147/SdjLite/TemplatePrincipaI.aspx

©SsU

Seq

1

OataMov.

14/040008

Movimentação

Criação do subconta

Cod. Usuário

57305510297

Usuário

Jofio Lins Lobo de Brito

Valor Mov.

0,00

Documento Complemento

2 14/04/2008 Errtssãocto gula do depósito 57305510297 Jofio Luis Lobo de Brito 250.00 0800330287001 CRISTINA DO SOCORRO CARNEIRO TAVARES

3 14/04/2008 Emissão ds guia do depósito 57305510297 Jofio Luis Lobo do Brito 250.00 0800330287002 CRISTINA DO SOCORRO CARNEIRO TAVARES

4 087050008 Emissão do guia de depósito 57305510297 Jofio Luis Lobo de Brito 250.00 0800330287003 CRISTINA DO SOCORRO CARNEIRO TAVARES

5

6

00050008

02/0672008

Deposito efetuado

Emissão de guia de depósito

072590262

38145545234

Ctoomarlna Carneiro de Moura

Octval Barreto da Silva

250.00

250,00

0800330287003

0800330287004 CRISTINA DO SOCORRO CARNEIRO TAVARES

7 08/0672008 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 1.25 IDTR: 0.64580000 - Capreferente a 09/0672008

6 08/06/2008 Correção - Judiciário 072580262 Ctoomarlna Carneiro de Moura 0.36 IDTR: 0.64580000 • Capreferento a 0970672008

9 08/07/2008 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro do Moura 1.28 IDTR 0.64610000 - Cap.reterente a 087070008

10 08707/2008 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0,37 IDTR: 0.64610000 - Capreferente a 067070008

11 08/08/2008 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmon 1.27 IDTR: 0.62370000 - Capreferente a 06/0SO008

12 0870872008 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Cartas Gonçalves Sarmen 0.31 IDTR: 0.62370000 • Capreferente a 067080008

13 08/09/2008 Juros-Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 1.28 IDTR: 0.70970000 • Capreferente a 08/080008

1« 08/08/2008 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro do Moura 0,53 IDTR: 0.70970000 - Capreferente a 08/080008

15 08/1072008 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 1,29 IDTR: 0.70660000 - Capreferente a 08710O008

16 08/1072008 Correção • Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0.53 IDTR: 0.70860000 • Capreferente a 08/100008

" 10/11/2008 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 1,29 IDTR: 0.68270000- Capreferente a 10/110008

18 10/11/2008 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0.47 IDTR: 0.68270000 - Capreferente a 10/110008

19 09/12/2008 Juros-Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 1.30 IDTR: 0.71480000 - Caproferente a 09/120008

20 09/120008 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0.56 IDTR: 0.71480000 - Capreferente a 09/120008

21 08/010009 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 1,31 IDTR: 0.61670000 - Capreferente a 067010009

22 067010009 Correçfio - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0,30 IDTR: 0.61670000 - Capreferente a 067010009

23 09/020009 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmei 1,32 IDTR: 0.71290000 - Cap.referente a 08/020009

24 08/020009 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmei 0.56 IDTR: 0.71290000 - Capreferente a 09/020009

25 09/030009 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1,33 IDTR: 0.55850000 - Capreferente a 09/01/2009

26 08/030009 Correção - Judiciário 072590262 Cloomarina Carneiro de Moura 0,15 IDTR: 0.55850000 - Cap.referonto a 09/030009

27 08/040009 Juros-Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1,34 IDTR: 0.64860000 - Capreferente a 08704/2009

28 067040009 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0,39 IDTR: 0.64560000 - Capreferente a 057040009

29 087050009 Juros - Judiciário Usuário de Controle 1,35 IDTR:0.63720000 - Cap.referente a 08/0SO009

< 30 08/050009 Correção - Judiciário Usuário de Controle 0.37 IDTR: 0.63720000 - Cap.referente a 087050009

31 0S/06O009 Juros-Judiciário Usuário de Controle 1.35 IDTR:0.63720000 • Cap.roforento a 08/0672006

32 08/0672009 Correção - Judiciário Usuário de Controle 0,37 IDTR:0.63720000 - Cap.referente a 06706O009
33 08/070009 Juros-Judiciário Usuário de Controle 1.36 IDTR: 0.56170000 - Cap.referente a 08/070009

34 08/070009 Correçfio - Judiciário Usuário de Controle 0.17 IDTR: 0.56170000 - Capreferente a 067070009

35 08/0672009 Juros • Judiciário Usuário de Controle 1.37 IDTR:0.53880000 • Capreferente a 0&708O008
36 08/080009 Correçfio - Judiciário Usuário de Controle 0.11 IDTR: 0.53880000 - Cap.referente a 08/080009

37 067090009 Juros-Judiciário 072580262 Cleomarina Carneiro de Moura 1.38 IDTR:0.53230000 - Capreferente a 03/08O0Q8

38 08/090009 Correçfio - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.09 IDTR:0.53230000 - Capreferente a 08/090009

39 057100009 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.38 IDTR: 0.50710000 - Capreferente a 08/100009

40 08/100009 Correção • Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0,02 IDTR:0.50710000 - Capreferente o 03/100009

41 09/110009 Juros-Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1.39 IDTR: 0.50010000 - Capreferente a 09/110009

42 09/110009 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0,00 IDTR: 0.50010000 - Cap.roforento a 09/110009

<3 06712O0C9 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Certos Gonçalves Sarmer 1.40 IDTR: 0.52370000 - Capreferente a 08/120009

44 067120009 Correçfio - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0,07 IDTR: 0.52370000 - Cap.referente a 067120009

45 087010010 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.40 IDTR: 0.50010000 - Cap.referente a 06/010010

46 08/010010 Correçfio - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.00 IDTR: 0.50010000 - Capreferente a 067010010

47 08/020010 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.41 IDTR: 0.55020000 - Cap.referente a 087020010

48 08/020010 Correçfio - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.14 IDTR:0.55020000 - Capreferente a 087020010
49 08/030010 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.42 IDTR: 0.50010000 - Cap.referente a 08/030010

50 08/030010 Correçfio - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.00 IDTR: 0.50010000 - Cap.roforento a 087030010

51 08/040010 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.43 IDTR: 0.52010000 - Capreferente a 08/040010

52 08/040010 Correçfio - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçah/es Sarmer 0.06 IDTR: 0.52010000 - Capreferente a 08/0472010

53 10/050010 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.43 IDTR: 0.53320000 - Cap.referonto a 107050010

54 107050010 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.03 IDTR: 0.53320000 - Capreferente a 107050010

55 08/0672010 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro do Moura 1.44 IDTR: 0.57690000 - Caproferente o 08/060010

58 06/0672010 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0,22 IDTR: 0.57690000 • Capreferente a 08/0672010

57 06/070010 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.45 IDTR: 0.56820000 - Capreferente a 087070010

58 06/070010 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.20 DTR: 0.56820000 - Cap.referente a 067070010

59 09/0672010 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.46 DTR: 0.64460000 • Cap.referonto a 09/0872010

60 09/080010 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.42 DTR: 0.64480000 • Capreferente a 09/0672010

61 067090010 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.47 DTR: 0.59250000 - Cap.referente a 08/090010

62 087080010 Correção - Judiciário 13760008204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.27 DTR: 0.58250000 - Cap.roforento a 0670672010

63 067100010 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.48 DTR: 0.54370000 - Cap.referonto a 08/100010

64 08/100010 Correçfio - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.13 DTR: 0.54370000 - Cap.referente a 0871072010

65 08/110010 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1,49 DTR: 0.55650000 - Capreferente a 08/110010

68 08/110010 Correçfio - Judiciário 13760009204 Antônio Certos Gonçalves Sarmer 0,17 DTR: 0.55650000 - Cap.roforento a 08/110010

67 08/120010 Juros • Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1,49 DTR: 0.56030000 - Cap.referente a 09/120010

68 09/120010 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0,18 DTR: 0.56030000 - Cap.referente a 08/120010

69 107010011 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.50 DTR: O.S590O0O0• Caproferento a 107010011

70 10/010011 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0,18 DTR: 0.55900000 - Cap.referente a 10/010011

71 08/020011 Juros • Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.51 DTR: 0.58550000 - Cap.referente a 08/020011

72 08/020011 Correção - Judiciário 13760008204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0,26 DTR: 0.58550000 - Cap.referente a 087020011

73 107030011 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 1.S2 DTR: 0.58250000 - Capreferente a 10/030011
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75 067040011 Juros - Judiciário 13760008204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1,53 IDTR: 0.54910000 - Capreferente a 087040011

76 03/040011 Correção • Judiciário 13760008204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0,15 IDTR: 0.54910000 - Capreferente a 087040011

77 09/050011 Juros-Judiciário 13760008204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1,54 IDTR: 0.58870000 - Cap.referente a 09/050011

78 09/050011 Correção • Judiciário 13760008204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0,27 IDTR:0.58870000 - Capreferente a 09/050011

79 08/060011 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.55 IDTR: 0.62890000 - Caproferente a 0870672011

80 08/060011 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.40 IDTR: 0.62890000 - Cap.referente a 0870672011

81 08/070011 Juros - Judiciário 072590262 Ctoomarlna Carneiro de Moura 1.56 IDTR: 0.63900000 - Capreferente a 08/07/2011

82 08/070011 Correção • Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.43 IDTR: 0.63900000 - Caproferente a 087070011

63 08/080011 Juros - Judiciário 32948840287 Ale» Mote de Souza 1.57 IDTR: 0.63810000 - Capreferente a 08/080011

84 08/080011 Correção-Judiciário 32948640287 Alex Mota de Souza 0.59 IDTR: 0.68810000 - Cap.roforento a 08/060011

65 08/090011 Juros-Judiciário 32948640287 Alex Mota de Souza 1.58 IDTR: 0.63400000 - Capreferento a 067090011

86 08/030011 Correçfio - Judiciário 32948640287 Ata Mota de Souza 0.42 IDTR: 0.63400000 - Capreferente a 08/090011

87 13/100011 Juros - Judiciário 072590262 Ctoomarlna Carneiro de Moura 1.59 IDTR: 0.63230000 - Cap.referente a 13/1072011

88 13/100011 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0.42 IDTR: 0.63230000 - Capreforanto a 13/1072011

89 08/110011 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 1.60 IDTR: 0.58490000 - Capreferento a 067110011

90 08/110011 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0,27 IDTR: 0.58490000 • Capreferento a 08/110011

91 08/120011 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1,61 IDTR: 0.55320000 - Capreferente a 09/120011

92 09/120011 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0,17 IDTR: 0.55320000 • Capreferente a 09/120011

93 09/010012 Juros -Judiciário 32948640287 AJex Mota de Souza 1.61 IDTR: 0.60070000 - Capreferente a 09/010012

94 09/010012 Correção - Judiciário 32948840287 AJex Mota de Souza 0,32 IDTR: 0.60070000 - Cap.referente a 09/010012

95 08/020012 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro do Moura 1.62 IDTR: 0.59790000 - Cap.referente a 087020012

96 067020012 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0,32 IDTR: 0.59780000 - Cap.referente a 06/020012

97 08/030012 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1.63 IDTR:0.50180000 - Cap.referonto a 087030012

98 087030012 Correção • Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.01 IDTR: 0.50180000 - Capreferente a 087030012

99 09/040012 Juros-Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 1.64 IDTR: 0.62730000 - Cap.referonto a 09/040012

100 08/040012 Correção • Judiciário 32846640287 Alex Mota de Souza 0.42 IDTR: 0.62730000 - Capreferente a 09/040012

101 08/050012 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1.65 IDTR:0.50980000 - Caproferente a 08/050012

102 08/050012 Correção • Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.03 IDTR: 0.50960000 - Cap.referente a 08/0SO012

j 103 11/060012 Juros-Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 1.66 IDTR: 0.51460000 - Cap.referente a 11/0672012

104 11/060012 Correção - Judiciário 32948640287 Alex Mota de Souza 0.05 IDTR: 0.51460000 - Cap.referente a 11/060012

105 12/070012 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1.67 IDTR: 0.50760000 - Capreferente a 12/070012

106 12/070012 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.03 IDTR: 0.50760000 • Capreferente a 12/070012

107 13/060012 Juros • Judiciário 32946640287 Alex Mota de Souza 1.68 IDTR: 0.52130000 - Cap.referente a 13/080012

108 13/080012 Correção • Judiciário 32946840287 Alex Mota de Souza 0,07 IDTR: 0.52130000 - Capreferento a 13/0672012

109 12/090012 Juros • Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 1.69 IDTR: 0.50000000 - Capreferonto a 12/080012

110 12/090012 Correção - Judiciário 32946840287 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 12/080012

111 16/100012 Juros -Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 1.69 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 167100012

112 16/100012 Correção - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 0,00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referonto a 167100012

113 12/110012 Juros-Judiciário 32946640287 Alex Mota de Souza 1.70 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 12/110012

114 12/110012 Correção - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 12/110012

115 12/120012 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1.71 IDTR: 0.50000000 - Cap.referonto a 12/120012

116 12/120012 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.roforento a 12/120012

117 14/010013 Juros-Judiciário 32946840287 Alex Mota de Souza 1.72 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 14/010013

118 14/010013 Correção - Judiciário 32946640287 Alex Mota d« Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 14/010013

118 14/020013 Juros-Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 1.73 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 14/020013

120 14/020013 Correção - Judiciário 32948840287 Alex Mota do Souza 0,00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 147020013

121 12/030013 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 1.74 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 12030013

122 12/030013 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0.00 IDTR:0.50000000 - Capreferente a 12/030013

123 12/040013 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1.75 IDTR: 0.50000000 - Cap.roforento a 12/040013

124 12/040013 Corroçfio - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.00 IDTR: 0 50000000 - Capreferente a 12/040013

125 130)50013 Juros - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 1,75 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 13050013

126 13/0SO013 Correçfio - Judiciário 32948640287 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR: 0 50000000 - Capreferente a 13/050013

127 12/060013 Juros - Judiciário 32946640287 Alex Mota de Souza 1,76 IDTR: 0.50000000 - Cap.referonto a 12/0672013

128 12/0672013 Correção - Judiciário 32946840287 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 12/0672013

128 12/070013 Juros - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 1.77 IDTR: 0.50000000 - Cap.referonto a 12/070013

130 12/070013 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0,00 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 12/070013

131 12/080013 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro da Moura 1.78 IDTR: 0.53790000 - Cap.roforento a 12/0672013

132 12/080013 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 0.13 IDTR: 0.53790000 - Capreferento a 12/0672013

133 12/090013 Juros - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 1.79 IDTR: 0.52000000 - Capreferento a 12/080013

134 12/090013 Correçfio • Judiciário 32948840267 Alex Mota de Souza 0,07 IDTR: 0.52000000 - Capreferente a 12/080013

135 15/100013 Juros - Judiciário 072590262 Cloomarina Carneiro de Moura 1.80 IDTR: 0.51600000 - Cap.referente a 15/100013

136 15/100013 Correção-Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 0,08 IDTR: 0.51600000 - Cap.referente a 15/100013

137 12/110013 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 1.81 IDTR: 0.55050000 - Cap.referonto a 12/110013

138 12/110013 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0,18 IDTR: 0.55050000 • Caproferente a 12/110013

139 12/120013 Juros-Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1.82 IDTR: 0.52430000 - Capreferonto a 12/120013

! 140 12/120013 Correção • Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.09 IDTR: 0.52430000 • Capreferonto a 12/120013

141 13/010014 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1,83 IDTR:0.56700000 - Cap.referente a 13/010014

142 13/010014 Correção - Judiciário 072580262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.24 IDTR: 0.56700000 - Cap.referente a 13/010014

143 12/020014 Juros • Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1.84 IDTR: 0.58360000 - Cap.referente a 12020014

144 12/020014 Correçfio - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 0.34 IDTR: 0.59360000 - Cap.referente a 12020014

145 12/030014 Juros • Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 1.85 IDTR:0.50120000 - Cap.referonto a 12030014

146 12/030014 Correçfio - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 0,00 IDTR: 0.50120000 - Cap.referente a 12030014

147 14/040014 Juros - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 1.66 IDTR: 0.60750000 - Cap.referente a 14040014

148 14/040014 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro do Moura 0.40 IDTR: 0.60750000 - Capreferento a 14040014

149 12/050014 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1.87 IDTR: 0.50570000 - Capreferento a 12050014

150 12/050014 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 0.02 IDTR: 0.50570000 - Cap.referonto a 12050014

151 12/0672014 Juros-Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 1.88 IDTR: 0.56820000 - Capreferento a 12060014

152 12/060014 Correçfio - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 0.33 IDTR: 0.56820000 - Capreforanto a 12060014

153 14/070014 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1.89 IDTR: 0.56270000 - Capreferonto a 14070014

154 14/070014 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.24 IDTR: 0.56270000 • Cap.referonto a 14070014

155 12/080014 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1,90 IDTR: 0.59370000 - Cap.referente a 12080014

156 12/080014 Corroçfio - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0,35 IDTR: 0.59370000 • Capreforento a 12080014

157 12/090014 Juros - Judiciário 32948840287 AJex Mota de Souza 1.91 IDTR: 0.58290000 - Caproferente a 12090014

158 12/090014 Corroçfio-Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 0,32 IDTR: 0.58290000 - Cap.referente o 12090014
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COHSUUA OC SU8C0MTA ABERTURA DE SU8C0MTA

Bem-vindo, OCIVAL BARRETO DA SILVA
vcnlo do Sótema: 1.01

KUT6M0S OUVIDAS ASSHATURADEALVARA0)

Consulta de SubConta

i Comarca: JUIZADO ESPECIAL ( Vara: 5» VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

SubConta-: Processo*: 200510014357 . «Pesquisar ,

SubConta» Movimentações

Selecione uma linha (registro) para realizar uma acfiol

i Listagem de Movimentação

Umparv

http://10.1.2.147/SdjLite/TemplatePrincipal.aspx

<B) Sair

/JP5*:

Seq ; DataMov.

1 22050009

Movimentação

Criação de subconta

Cod. Usuário

38145545234

Usuário

Odval Barreto da Silva

Valor Mov.

0,00

Documento Complemento

Um ted do Banco do Brasil para o Banpara.

2 22050009 Emiasfio de guia de deposito 38145545234 Odval Barreto da Silva 5.900,00 0911331300001 BANCO DO BRASIL

3 22050009 Deposito efetuado 072590262 Cteomarina Carneiro do Moura 5.900,00 0911331300001

4 15060009 Emissão de guia de deposito 3814SS45234 Odval Barreto da Silva 7.080,00 0911331300003 UM TED DO BANCO DO BRASIL PARA O BANPARA

5 16060009 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 23,80 IDTR: 0.60080000 - Caproferente a 16O6O009

6 167060009 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 4.79 IDTR: 0.60080000 - Caproforente a 167060009

7 16060009 Deposito efetuado 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 7.080,00 0911331300003

8| 03070009 Pedido do Saquo Parcial 66921961249 Ortandlno Sodrá Bastos Neto 7.925.59 0900380007001 i SANDRA MARIA CARDOSO OE ALMEIDA

9 08070008 Peddo de Saque Parcial 66921961249 Ortandlno Sodrá Bastos Neto 1.585,12 09003800070013 ANTÔNIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA

10 13/070009 Juros - Judiciário 66921861249 Ortandlno Sodrá Bastos Neto 58.55 IDTR: 0.54370000 - Capreferente a 13/070009

11 j13070009 Correção - Judiciário 66921961246 Ortandlno Sodrá Bastos Neto 4,68 IDTR: 0.54370000 - Capreferente a 13070009

12| 13070009 Liberação do Podkto de Saque Parcial 66921961249 Ortandlno Sodrá Bastos Neto 1.565.12 09003800070012 ANTÔNIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA

13! 13/070009 Liberação do PedMo de Seque Parcial 66921961249 Ortandlno Sodrò Bastos Neto 7.925.59 09003800070012 SANDRA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA

14| 17070009 Confirmação do Pagamento 072590262 Ctoomarlna Carneiro de Moura 7.925.59 09003800070013 SANDRA MARIA CARDOSO OE ALMEIDA

15j 17070009 Confirmação de Pagamento 072560262 Ctoomarlna Carneiro de Moura 1.585,12 0900380007001: ANTÔNIO EDUARDO CARDOSO DA COSTA

16 130672009 Juros-Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 17.81 IDTR:0.52810000 - Cap.referente a 13080009

17] 13/080009 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 1.00 IDTR: 0.52810000 • Cap.referente a 13080009

181 14030009 Juros-Judiciário 072590262 jCtoomarina Carneiro de Moura 17,91 IDTR: 0 53390000 - Cap referente a 14090009

ISÍ 14090009 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 1.21 IDTR: 0.53390000 - Capreferento a 14080009

20 13/100009 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 18,00 IDTR: 0.54500000 • Capreferento a 13/1072009

21 j 13/100009 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1,61 IDTR: 0.54500000 - Cap.referente a 13/1072009

22j 13/110009 Juros-Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 18.09 IDTR: 0.50010000 - Cap.referonto a 13/110009

23 137110009 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro do Moura 0.00 IDTR:0.50010000 - Capreforente a 13/110009

24] 15/120009 Juros - Judiciário 072590282 Cleomarina Carneiro de Moura 18.19 IDTR:0.55130000 - Capreferonto a 157120009

25 1S/12O009 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 1.66 IDTR: 0.55130000 - Cap.referente a 15/120009

26 13010010 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 18.26 IDTR: 0.50010000 - Capreforente a 13010010

27 13010010 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0.00 IDTR: 0.50010000 - Capreferento a 13010010

28 18020010 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 18.38 IDTR: 0.51090000 - Capreferento a 18020010

29 18O2O010 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0,40 IDTR: 0.51090000 - Capreferente a 18020010

30 15030010 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 16.47 IDTR: 0.50010000 - Cap.referente a 15O3O010

31 157030010 Correção - Judiciário 13760008204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.00 IDTR: 0.50010000 - Cap.referente a 15030010

32 13/040010 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 18.57 IDTR:0.52250000 • Cap.referonto a 13040010

33 13040010 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.83 IDTR: 0.52250000 • Cap.roforento a 13040010

34j 13050010 Juros - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 18.66 IDTR:0.50010000 - Capreferento a 13050010

35! 13O5O010 Correção-Judiciário 072590262 Ctoomarlna Carneiro de Moura 0.00 IDTR: 0.50010000 - Cap.referente a 13050010

36 14060010 Juros-Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 18,77 IDTR:0.59710000 - Capreferento a 14060010
37 14060010 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 3.62 IDTR: 0.59710000 - Cap.referente a 14060010

38 13070010 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Cotios Gonçalves Sarmer 18.88 IDTR: 0.58620000 - Cap.referonto a 13070010

39| 13070010 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3.24 IDTR: 0.58620000 - Capreferento a 13070010

40| 13080010 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 18.89 IDTR: 0.57950000 • Cap.referente a 13080010

41 13080010 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3.00 IDTR: 0.57850000 • Capraforento a 13080010

42 13090010 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 19.10 IDTR: 0.59120000 - Cap.referente a 13090010

43 13080010 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3.46 IDTR: 0.59120000 - Cap.referonto a 13090010

44 13/100010 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 19.22 IDTR:0.59960000 - Capreferento a 13/100010

45 13/1072010 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3.81 IDTR:0.59960000 • Cap.referente a 13/100010

46 16/110010 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Caries Gonçalves Sarmer 19.32 IDTR:0.52200000 - Cap.referente a 167110010

47 167110010 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.85 IDTR: 0.52200000 • Capreferente a 16/110010

48| 13/120010 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 19.42 IDTR: 0.54660000 - Cap.referente a 13/120010

48| 13/120010 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 1,88 IDTR: 0.54860000 - Cap.roforento a 13/120010

50 13010011 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 19.54 IDTR: 0.58920000 • Cap.referonto a 13010011

51 13010011 Correção • Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3.47 IDTR: 0.58920000 • Cap.referonto a 13010011

52 14020011 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 16.68 IDTR: 0.63080000 - Capreforente a 14020011

53 14020011 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 5.10 IDTR: 0.63060000 - Cap.referente a 14020011

54 17030011 Juros-Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 19.76 IDTR: 0.52470000 - Capreferente a 17030011

55 17030011 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.97 IDTR:0.52470000 • Capreferento a 17030011

56 18040011 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 18.89 IDTR: 0.64530000 - Capreforanto a 18040011

57 18040011 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 5.74 IDTR: 0.64530000 - Capreferente a 18040011

58 17050011 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 20.01 IDTR: 0.58510000 - Cap.referente a 17050011

59 17050011 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3.39 IDTR: 0.58510000 - Capreferente a 17050011

60 17060011 Juros-Judiciário 13760008204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 20.13 IDTR: 0.62640000 - Capreferente a 17060011

61 17060011 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 5.06 IDTR: 0.62640000 - Capreferento a 17060011

62 18070011 Juros-Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 20.26 IDTR: 0.61490000 • Caproferente a 18070011

63| 18070011 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 4.63 IDTR: 0.61490000 - Cap.referente a 18070011

64| 17080011 Juros - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 20.39 IDTR: 0.66400000 - Caproferente a 17080011

65 17080011 Correção - Judiciário 32948840287 AJex Mota de Souza 6.64 IDTR: 0.66400000 - Cap.referente a 17080011

66 19030011 Juros-Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 20.53 IDTR: 0.69480000 • Capreferento a 19090011

67 19090011 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 7.94 IDTR: 0.69480000 - Caproforonto a 19090011

68 17/100011 Juros - Judiciário 32946840287 Alex Mota do Souza 20.66 IDTR: 0.61490000 • Capreferento a 17/1072011

69 17/100011 Correção - Judiciário 32946640287 Ata Mota do Souza 4,72 IDTR: 0.61490000 - Capreferento a 17/100011

70 17/110011 Juros-Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 20.78 IDTR: 0.60450000 • Capreforente a 17/110011

71 17/110011 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 4.32 IDTR:0.60450000 - Caproforonto a 17/110011

72| 19/120011 Juros - Judiciário 32946840287 Alex Mota de Souza 20.91 IDTR: 0.58190000 - Caproforonto a 18/120011

73J 19/120011 Correção - Judiciário 32948640287 Alex Mota de Souza 3.40 IDTR: 0.58190000 - Cap.roforento o 19/120011
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75 17010012 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 4.58 IDTR: 0.60850000 - Caproforonto a 17010012

76 17020012 Juros - Judiciário 32946840287 Alex Mota de Souza 21.16 IDTR: 0.58230000 - Cap.referente a 17020012

77 17020012 Correção - Judiciário 32948640287 Alex Mota de Souza 3.46 IDTR: 0.58230000 - Caproferente a 17020012

78 18030012 Juros - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 21,27 IDTR: 0.52150000 - Caproforonto a 18030012

79 18030012 Correção • Judiciário 072590262 Ctoomarlna Carneiro de Moura 0.91 IDTR: 0.52150000 - Capreferente a 18030012

80 17040012 Juros-Judiciário 32948840287 AJex Mota de Souza 21.38 IDTR: 0.55220000 - Capreforente a 17040012

81 17040012 Correção - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 2.22 IDTR: 0.55220000 - Capreferente a 17040012

82 17050012 Juras - Judiciário 072590262 Ctoomarlna Carneiro de Moura 21.49 IDTR: 0.50180000 - Capreferento a 17050012

83 17050012 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.08 IDTR:0.50160000 - Capreferente a 17050012

84 18060012 Juros - Judiciário 072590262 Ctoomarlna Carneiro de Moura 21.60 IDTR: 0.52220000 - Caproferente a 1670672012

85 18060012 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 0.95 IDTR: 0.52220000 - Capreferonto a 18060012

86 17070012 Juros-Judiciário 32948840287 Alex Mota do Souza 21.71 IDTR: 0.50870000 - Capreferente a 17070012

87 17070012 Correção - Judiciário 32946840287 Alex Mota de Souza 0.29 IDTR: 0.50670000 - Caproforonto a 17070012

88 20060012 Juros-Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 21.82 IDTR: 0.51770000 - Cap.referente a 20080012

89 20080012 Correção - Judiciário 072590202 Ctoomarina Carneiro de Moura 0.77 IDTR: 0.51770000 - Capreferente a 207080012

90 167090012 Juros-Judiciário 32946840267 Alex Mota de Souza 21,93 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 18090012

91 18090012 Correção - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 187090012

92 1671072012 Juros-Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 22.04 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 18/1072012

93 167100012 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro do Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 187100012

94 18/110012 Juros - Judiciário 32946840287 Ata Mota do Souza 22.15 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 19/110012

95 197110012 Correção - Judiciário 32948840287 Ata Mota do Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 18/110012

98 18/120012 Juros-Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 22,26 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 187120012

97 18/120012 Correção - Judiciário 32948840287 AJex Mota de Souza 0,00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 167120012

98 18010013 Juros-Judiciário 32946840287 AJex Mota do Souza 22.38 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 18010013

99 18010013 Correção - Judiciário 32948840287 Atox Mota do Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 167010013

100 18020013 Juros-Judiciário 32948840287 Atox Mota do Souza 22,49 IDTR: 0.50000000 • Capreferente a 18020013

101 18020013 Correção - Judiciário 32946640287 Atox Mota do Souza 0,00 IDTR: 0.50000000 -Caproferente a 18020013

102 167030013 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 22.60 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 18030013

103 18030013 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 0,00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 18030013

104 18040013 Juros - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro do Moura 22,71 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 16040013

105 18040013 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro do Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referonto a 18O4O013

106 20050013 Juros - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 22,83 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 20050013

107 20050013 Correção - Judiciário 32948840267 Alex Mota de Souza 0,00 IDTR: 0.50000000 - Capreferonto a 20OSO013

108 18060013 Juros • Judiciário 32948840287 Atox Mota de Souza 22,94 IDTR: 0.50000000 - Capreforente a 16060013

109 18060013 Correção - Judiciário 32946840267 Alex Mota do Souza 0,00 IDTR: 0.50000000 - Capreforanto a 18060013

110 18070013 Juros - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 23.06 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 18070013

111 18070013 Correção • Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 0,00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 18707/2013

112 20080013 Juros - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 23,17 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 20060013

113 207080013 Correção - Judiciário 32946840267 Alex Mota do Souza 0,00 IDTR: 0.50000000 • Capreferente a 20080013

114 20090013 Juros - Judiciário 32948840267 Alex Mota de Souza 23.29 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 20080013

115 20090013 Correção • Judiciário 32946840267 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 20090013

116 21/100013 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 23.42 IDTR: 0.55550000 - Capreforente a 21/10/2013

117 21/100013 Correção • Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 2.58 IDTR: 0.55550000 • Cap.referente a 21/100013

l 118 20/110013 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 23.54 IDTR: 0.52900000 - Capreferonto a 207110013

119 20/110013 Correção -Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1,36 IDTR:0.52900000 - Cap.referente a 20/110013

120 20/120013 Jures-Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 23,67 IDTR:0.57080000 - Capreferento a 20/120013

121 20/120013 Correção -Judiciário 32948640287 Alex Mota de Souza 3.33 IDTR: 0.57080000 - Cap.referente a 20/120013

122 20010014 Juros-Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 23,81 IDTR: 0.57380000 - Capreferento a 20010014

123 20010014 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro do Moura 3,49 IDTR: 0.57360000 - Cap.referente a 20010014

124 20020014 Juros • Judiciário 072590262 Ctoomarlna Carneiro do Moura 23,95 IDTR: 0.59330000 - Capreferento a 20020014

125 20020014 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro do Moura 4.44 IDTR: 0.59330000 - Capreferente a 20020014

126 20/030014 Juros - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 24.07 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 20030014

127 207030014 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro do Moura 0,00 IDTR: 0.50000000 - Caproforonto a 20030014

128 22040014 Juros -Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro do Moura 24.22 IDTR: 0.62110000 - Capreferente a 22040014

129 22040014 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 5.83 IDTR: 0.62110000 - Caproferente a 22040014

130 20050014 Juros -Judiciário 32948840287 AJex Mota de Souza 24.34 IDTR: 0.51140000 - Capreferente a 20050014

131 20050014 Correção • Judiciário 32948840287 Atox Mota de Souza 0,55 IDTR: 0.51140000 - Cap.referente a 20050014

132 20060014 Juros-Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 24.48 IDTR: 0.56480000 • Capreferonto a 20060014

133 2070672014 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 3.16 IDTR: 0.56480000 - Capreferento a 200672014

134 21/070014 Juros-Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 24.62 IDTR: 0.57210000 - Cap.referonto a 21070014

135 21070014 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 3.53 IDTR: 0.57210000 - Capreferente a 21070014

136 20080014 Juros -Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 24.77 IDTR: 0.60690000 - Cap.referente a 20080014

137 20080014 Correção • Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 5,23 IDTR: 0.60690000 - Cap.referonto a 2070672014

138 22090014 Juros - Judiciário 32848840287 Ata Mota do Souza 24.93 IDTR: 0.63230000 - Cap.referente a 22090014

139 22090014 Correção - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 6.55 IDTR: 0.63230000 - Caproferente a 22090014
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D
COMSU.TA DE SU8COHTA ABEimiltAK SUBCONTA

Bem-vindo, OCIVAL BARRETO DA SILVA
VfcrUoooSotana: t.01

KLATOMOS DÚVIDAS ASSHATUM DEAlVARAfJ)

Consulta de SubConta

Comarca: JUIZADO ESPECIAL l Vera. 5»VARA DO JUIZADO ESPECIAL ClVEL

SubConta' Procwao*: 200310001645 Pesquisar lUmpar

© Sair

SubContas Movime

Seleciono uma tinha (ro

ntacAos

gistro) para realizar uma açftol

:Listagem de Movimentação

Seq Dita Mov.

l| 26/100009
Movimentação

Criação do subconta

Cod. Usuário

38145545234

Usuário

Odval Barreto da Silva

Valor Mov.

0.00

Documento Complemento

UM TED DO BANPARA PARA A CONTA ÚNICA

2 29/100009 Emissão do guia do deposito 38145545234 Odval Barreto da Silva 519.65 0911331919001 GERALDO ADRIANO RIBEIRO GOUVEIA

3 29/100009 Emissão de guia de deposito 38145545234 Odval Barreto da Silva 33.87 0911331919002 PAULO ARAÚJO

4 29/100009 Emissão de guia de deposito 3814S545234 Odval Barreto da Silva 57.40 0911331919003 DAVI BATISTA NUNES DOS SANTOS

5 29/100009 Deposito efotuado 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 519,65 0911331919001

6 29/100009 Deposito efetuado 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 33,87 0911331919002

7 29/100009 Deposito ofotuado 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 57.40 0911331919003

8 01/120009 Juros -Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 3,06 IDTR: 0.52090000 - Cap.roforento a 01/120009

9 01/120009 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro do Moura 0,13 IDTR: 0.52090000 - Capreferente a 01/120009

10 07010010 Juros-Judiciário 072590262 Ctoomarlna Carneiro de Moura 3.07 IDTR: 0.51770000 - Caproferente a 07010010

11 j07010010 Correção - Judidário 072580262 Ctoomarina Carneiro de Moura 0.11 IDTR: 0.51770000 - Cap.roforento o 07010010

12 14010010 Emissão de gula de deposito 36145545234 Odval Barreto da Silva 377.36 0911331919004 CATARINA FERREIRA PINTO

13 14010010 Emissão de guia de deposito 38145545234 Odval Barreto da SOva 231.18 0911331919005 CATARINA FERREIRA PINTO

14 14010010 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1,29 IDTR: 0.50010000 - Caproforonto a 14010010

15 14010010 Correção • Judidário 13760008204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0,00 IDTR: 0.50010000 - Cap.referente a 14010010

16 14010010 Deposito ofotuado 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 377.38 0911331919004

17 14010010 Deposito efotuado 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 231,18 0911331919005

18 25010010 PooMo de Soquo Pardal 38145545234 Odval Barreto da Silva 519.65 1000360007002C GERALDO ADRIANO RIBEIRO GOUVEIA

19 25010010 Juros - Judidário 38145545234 Odval Barreto da Sihra 2.17 IDTR: 0.55810000 - Capreferente a 25O1O010

20 25010010 Correção - Judidário 38145545234 Odval Barreto da Silva 0,23 IDTR: 0.55810000 - Capreferente a 25010010

21! 25010010 Liberação do Pedido do Saque Pardal 38145545234 Odval Barreto da Silva 519,65 10003S0007002C GERALDO ADRIANO PJBBRO GOUVEIA

22 26/010010 Confirmação de Pagamento 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 519,65 1000380007002C GERALDO ADRIANO RIBEIRO GOUVEIA

23 25020010 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 3,55 IDTR: 0.50010000 - Capreferente a 25020010

24 25020010 Corroçfio - Judidário 072S90262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.00 IDTR: 0.50010000 - Cap.referonto a 25020010

25 25030010 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3,57 IDTR: 0.50010000-Capreferonto a 25030010

26 25030010 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Certos Gonçalves Sarmer 0,00 IDTR: 0.50010000 - Capreferente a 2SO3O010

27 28040010 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3,59 IDTR: 0.51670000 - Capreferente a 267040010

28 267040010 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.12 IDTR: 0.51670000 - Cap.referente a 26040010

26 25050010 Juros - Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 3.61 IDTR:0.56580000 - Capreferente a 25050010

30 25/050010 Correção • Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro do Moura 0,47 IDTR:0.56580000 - Cap.referente a 25050010

31 250672010 Juros-Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 3,62 IDTR: 0.51860000 - Capreferente a 250672010

32 25060010 Correção • Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0,13 IDTR: 0.51860000 • Capreferento a 25060010

33 26070010 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3,65 IDTR: 0.57910000 - Capreferente a 26070010

34 26070010 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.57 IDTR: 0.57910000 • Capreferento a 267070010

35 25/080010 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3,67 IDTR: 0.60360000 - Capreferente a 25080010

36 25060010 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Caries Gonçalves Sarmer 0.76 IDTR: 0.60360000 - Cap.referente a 25080010

37 27/090010 Juros - Judidário 13760009204 AntônioCarlos Gonçalves Sarmer 3.69 IDTR:0.60370000 - Cap.referente a 27090010

38 27080010 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0,76 IDTR:0.60370000 - Cap.referente a 27090010

39 26/100010 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3.71 IDTR: 0.58530000 - Capreferente a 26/100010

40 26/100010 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.63 IDTR: 0.56530000 - Cap.referente a 26/100010

41[25/110010 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3,73 IDTR: 0.52110000 - Capreferento a 25/110010

42 25/110010 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0,16 IDTR: 0.52110000 - Capreferente a 2S/11O010

43 07010011 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3,75 IDTR 0.59710000 - Cap.referente a 07010011

44 07010011 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.72 IDTR: 0.59710000 - Cap.referente a 07010011

45 25010011 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3.77 IDTR: 0.55090000 - Capreferente a 25010011

46| 25010011 Correção • Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.38 IDTR: 0.55090000 - Capreferente a 25010011

47Í 28010011 Emissão de gula do deposito 38145545234 Odval Barreto da Silva 5.000.00 0911331919006 REDSON RUY OA SILVA

48 28010011 Emissão de guia do deposito 38145545234 Odval Barreto da Silva 1268.50 0911331919007 JORGE ANTÔNIO RODRIGUES GONÇALVES

49 28010011 Emissão de guia de deposito 36145545234 Odval Barreto da Silva 2.500,00 0911331919008 CATARINA FERREIRA PINTO

50 31010011 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.73 IDTR: 0.58480000 - Capreferento a 31010011

51 31010011 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.11 IDTR: 0.58480000 - Cap.referente a 31010011

52 31010011 Depósito efetuado 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 5.000.00 0911331919006

53 31010011 Deposito efetuado 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1266.50 0911331919007

54 31010011 Deposito efotuado 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 2.500.00 0911331919008

55 04020011 Emissão de guia de deposito 38145545234 Odval Barreto da Silva 2.500.00 0911331919009 ANA FERREIRA DA SILVA

56 04020011 Emissão de guia de deposito 38145545234 Odval Barreto da Sita 5.000,00 0911331919010 RUY DA SILVA

57 04020011 Juros - Judidário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 5.03 IDTR: 0.62180000 - Capreferente a 04020011

58 04020011 Correção • Judidário 072580262 Ctoomarina Carneiro de Moura 1.73 IDTR: 0.62180000 - Capreforente a 04020011

58 04020011 Depósito efetuado 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 2.500.00 0911331919009

60| 04020011 Depósito efetuado 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 5.000.00 0911331919010

61 07020011 Podido de Soquo Pardal 38145545234 Odval Barreto da Silva 12.500.00 1100380007003S RUY DA SILVA

62| 07020011 Pedido de Saque Pardal 38145545234 Odval Barreto da Silva 1266.50 11003600070039 JORGE ANTINIO RODRIGUES GOCALVES

63 07020011 Podido de Soquo Pardal 38145545234 Odval Barreto da Silva 2.500,00 11003800070038 EUANE DO SOCORRO GONÇALVES DA SILVA

64 07020011 Juros - Judidário 38145545234 Odval Barreto da Silva 8.10 IDTR: 0.60150000 - Capreferento a 07020011

6S| 07020011 Correção - Judidário 38145545234 Odval Barreto da Silva 0,88 IDTR: 0.60150000 - Cap.referonto a 07020011

66! 07020011 Liberação do Pedido do Saque Pardal 38145545234 Odval Barreto da Silva 12.500,00 11003600070039 RUY DA SILVA

67| 08020011 Confirmação do Pegamento 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 12.500.00 11003800070039 RUY DA SILVA

68Í 08020011 Juros-Judidário 38145545234 Odval Barreto da Silva 0.61 IDTR:0.55850000 - Cap.referonto a 08020011

69 08020011 Correção - Judidário 38145545234 Odval Barreto da Silva 0,13 IDTR: 0.55850000 - Caproforonto a 067020011

70! 08020011 Liberação do Pedido de Saque Pardal 38145545234 Odval Barreto da Silva 1266,50 11003800070039 JORGE ANTINIO RODRIGUES GOCALVES

71 j08020011 Liberação do Podido do Saquo Pardal 38145545234 Odval Barreto da Silva 2.500.00 11003800070039 EUANE DO SOCORRO GONÇALVES DA SILVA

72Í 09020011 Confirmação de Pagamento 13760009204 Antônio Caries Gonçalves Sarmer 1266,50 11003800070036 JORGE ANTINIO RODRIGUES GOCALVES

73 09020011 Confirmação de Pagamento 13760009204 Antônio Canos Gonçalves Sarmer 2.500,00 11003600070039 EUANE DO SOCORRO GONÇALVES DA SILVA
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75 16020011 Pedtdo de Saque Pardal 38145545234 Odval Barreto da Silva 1266.50 1100360O070O40JJORGE ANTÔNIO RODRIGUES GONÇALVES
76 167020011 Juros - Judidário 38145545234 Odval Barreto da Silva 2,91 IDTR: 0.58250000 - Cap.referente a 16020011

77 16020011 Correção - Judidário 38145545234 Odval Barreto da Silva 0,50 IDTR: 0.58250000 - Caproferente a 16020011

78 16020011 Liberaçãodo Peddo de Soque Pardal 38145545234 Odval Barreto da Silva 1266,50 11003800070040 JORGE ANTÔNIO RODRIGUES GONÇALVES

79 17020011 Confirmação de Pagamento 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1266.50 11003800070040 JORGE ANTÔNIO RODRIGUES GONÇALVES

80 16030011 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3.90 IDTR: 0.50160000 - Cap.referente a 16030011

81 16030011 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0,01 IDTR: 0.50180000 - Cap.referente a 18030011

82 18040011 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3,93 IDTR: 0.66910000 - Cap.referonto a 18040011

63 16040011 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.32 IDTR: 0.66910000 - Cap.referente a 18040011

64 16050011 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Certos Gonçalves Sarmer 3,95 IDTR: 0.58510000 - Capreferento a 16050011

85 16050011 Correção-Judiciário 13760009204 Antônio Cartos Gonçalves Sarmer 0,67 IDTR: 0.58510000 - Capreferente a 167050011

66 16060011 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3.88 IDTR: 0.65440000 - Cap.referente a 16060011

57 16060011 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.22 IDTR: 0.65440000 - Capreferento a 1670672011

68 18070011 Juros - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 4.00 IDTR: 0.60620000 - Cap.referente a 18070011

89 18070011 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 0.84 IDTR: 0.60820000 - Capreferento a 18070011

90 16080011 Juros - Judidário 32946640287 Alex Mota de Souza 4.03 IDTR: 0.66400000 - Cap.referonto a 16080011

81 16O8O011 Correção • Judidário 32946840267 Alex Mota do Souza 1.31 IDTR: 0.66400000 - Cap.reforento a 16080011

92 18090011 Juros-Judiciário 32948840287 Alex Mota do Souza 4.05 IDTR: 0.61370000 • Cap.referente a 16090011

93 16090011 Correção - Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 0,92 IDTR: 0.61370000 - Capreferente a 1670872011

94 17/100011 Juros-Judidário 32948840287 Atox Mota do Souza 4,08 IDTR: 0.61490000 - Capreferente a 17/100011

95 17/100011 Correção - Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 0,93 IDTR: 0.61490000 - Capreforente a 17/100011

98 16/110011 Juros-Judidário 32948840287 Atox Mota do Souza 4.10 IDTR: 0.60450000 - Capreferento a 16/110011

97 16/110011 Correção - Judidário 32948840287 Atox Mota do Souza 0.85 IDTR: 0.60450000 - Cap.referente a 16/110011

98 16/120011 Juros-Judidário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 4,12 IDTR: 0.55270000 - Cap.roforento a 167120011

99 16/120011 Correção - Judidário 072580262 Cteomarina Carneiro do Moura 0.43 IDTR: 0.55270000 - Cap.referente a 167120011

100 16010012 Juros •Judidário 32948840287 AJex Mota de Souza 4.15 IDTR: 0.63020000 - Cap.referonto a 16010012

101 16010012 Correção - Judidário 32948640287 Atox Mota de Souza 1.07 IDTR: 0.63020000 - Cap.referente e 16010012

102 16020012 Juros-Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 4,16 IDTR: 0.58580000 - Caproforonto a 16020012

103 16020012 Correção - Judidário 32948840287 Atox Mota do Souza 0.71 IDTR: 0.58580000 - Cap.referente a 16020012

104 16030012 Juros - Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 4.20 IDTR: 0.52150000 - Capreforanto a 16030012

105 16O3O012 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0,18 IDTR: 0.52150000 - Cap.referente a 16030012

106 16040012 Juros-Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 422 IDTR: 0.58820000 - Caproforonto a 16040012

107 16040012 Correção - Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 0.74 IDTR: 0.58820000 - Cap.referente a 16040012

108 16050012 Juros - Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 4,24 IDTR: 0.52280000 - Cap.referente a 16050012

109 16/0SO012 Correção - Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0,19 IDTR: 0.52280000 - Capreferento a 16OSO012

110 18O6O012 Juros - Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 4,27 IDTR: 0.52210000 - Cap.referente a 18060012

111 16060012

1S/07O012

Correção - Judidário

Juros-Judidário

072590262

~329ÍSS40287
Cleomarina Carneiro de Moura 0,19 jlDTR: 0.52210000 - Cap referente a 18060012

112 Alex Mota de Souza 4.29 IDTR: 0.50670000 • Cap.referente a 167070012

113 167070012 Correção - Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 0,06 IDTR: 0.50670000 - Cap.referente a 16070012

114 20/080012 Juros - Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 4,31 IDTR: 0.51770000 - Cap.referente a 20080012

115 20080012 Correção - Judidário 072590262 Cleomarina Camdro do Moura 0,15 IDTR: 0.51770000 - Cap.roforento a 20080012

116 18/090012 Juros-Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 4,33 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 18090012

117 18090012 Correção • Judidário 32948840287 Atox Mota do Souza 0,00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 18090012

í 118 18/100012 Juros - Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 4.35 IDTR: 0.50000000 - Cap.roforento a 18/100012

119 18/100012 Correção-Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 0.00 IDTR: 0.50000000-Cap.referente a 18/100012

120 19/110012 Juros - Judidário 32948640267 Alex Mota do Souza 4,37 IDTR: 0.50000000 - Cap.roforento a 19/110012

121 19/110012 Correção-Judidário 32948840287 Alex Mota do Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 19/110012

122 157120012 Juros-Judidário 32948840287 Alex Mota do Souza 4,40 IDTR: 0.50000000 - Cap.referonto a 187120012

123 18/120012 Correção - Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referonto a 187120012

124 18010013 Juros - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 4,42 IDTR: 0.50000000 - Caproforonto a 18010013

125 18010013 Correção • Judidário 32948840287 Alex Mota do Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 167010013

126 16020013 Juros-Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 4.44 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 16020013

127 18020013 Correção - Judidário 32948840267 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 16020013

128 1SO3O013 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 4.48 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 18030013

129 18030013 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 18030013

130 18040013 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.49 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 16040013

131 18040013 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 18040013

132 20050013 Juros - Judiciário 32948840287 Atox Mota do Souza 4.51 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 20050013

133 20050013 Correção - Judidário 32948640267 Alex Mota do Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 20050013

134 18060013 Juros - Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 4.53 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 18060013

135 18060013 Correção - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreforente a 1670672013

136 18070013 Juros-Judiciário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.S5 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 18070013

137 18070013 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0,00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 18070013

138 20080013 Juros - Judiciário 32946840287 Atox Mota de Souza 4.58 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 2C/08O013

139 20080013 Correção - Judidário 32948840287 Alex Mota do Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 20080013

140 20090013 Juros-Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 4.60 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 20090013

141 20080013 Correção - Judidário 32948840287 Ata Mota de Souza 0,00 IDTR:0.50000000 • Capreferente a 20080013

142 21/100013 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.62 IDTR: 0.55550000 - Capreforente a 21/100013

143 21/100013 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.51 IDTR: 0.55550000 - Capreferente a 21/100013

144 20/110013 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.65 IDTR: 0.52900000 - Capreferento a 207110013

145 207110013 Correção - Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 027 IDTR: 0.52900000 • Capreferente a 207110013

146 20/120013 Juros - Judidário 32946840287 Alex Mota de Souza 4.67 IDTR: 0.57080000 - Cap.roforento a 207120013

147 20/120013 Correção - Judidário 32948840267 Alex Mota de Souza 0.66 IDTR: 0.57080000 • Cap.referente a 207120013

148 20010014 Juros-Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.70 IDTR: 0.57380000 - Capreferente a 20010014

148 20010014 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarlna Camdro de Moura 0.69 IDTR: 0.57380000 - Cap.referente a 20010014

150 20020014 Juros-Judidário 072590262 Cteomarina Camdro de Moura 4.73 IDTR: 0.59330000 - Cap.referente a 20020014

151 20020014 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0,88 IDTR: 0.59330000 - Capreferento a 20020014

152 20030014 Juros • Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4,75 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 20030014

153 20030014 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referonto a 20030014

154 22040014 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.78 IDTR: 0.62110000 - Cap.referonto a 22040014

155 22040014 Correção - Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 1.15 IDTR: 0.62110000 - Capreferento a 22040014

156 20050014 Juros - Judidário 32948840267 Alex Mota de Souza 4,81 IDTR: 0.51140000-Capreferente a 20050014

157 207050014 Correção - Judidário 32948640267 Alex Mota de Souza 0,11 IDTR: 0.51140000 - Capreforente a 20050014

158 20060014 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.83 IDTR: 0.56480000 - Capreferente a 20060014

158 20060014 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0,62 IDTR: 0.56480000 - Caproforonto a 20060014

160 21070014 Juros-Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.86 IDTR: 0.57210000 - Cap.roforento a 21070014
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162 20080014 Juros - Judidário 072590262 Cteomarina Camdro de Moura 4,89 IDTR: 0.60690000 - Capreferente a 20080014

163 20080014 Correção - Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 1.04 IDTR: 0.60690000 - Cap.roforento a 20080014

164 22090014 Juros-Judidário 32946640287 Atox Mota do Souza 4,92 IDTR: 0.63230000 • Capreferento a 22090014

165 22090014 Correção - Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 1.29 IDTR: 0.63230000 - Capreferente a 22090014
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Ide 2

COMSU.TA DE SU8C0KTA ABERTURA DE SJ8C0HTA

Bem-vindo, OCIVAL BARRETO DA SILVA
UmaotfoSMcma. 1.01

•EUTÕItXS DÚVIDAS ASSHATUU DEALVARÁ*!)

Consulta de SubConta

Comarca JUIZADO ESPECIAL < Vara: 5»VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

:SubConta-: Processo*: 200910002960 Pesquisar ; .• .limpar-

SubContas Movimentações

Seleciono uma linha (registro) para realizar uma acâot

© Sair

, Listagem do Movimentação

Soq

1

Data Mov.

11/110009

Movimentação

Criação de subconta

Cod. Usuário

38145545234

Usuário

Odval Barreto da Silva

Valor Mov.

0.00

Documento Complemento

Pagamento da 1a Parcela do Acordo

2 11/110009 Emissão de guia de deposito 38145545234 Odval Barreto da Silva 310,00 0911332003001 AUGUSTO EMlUO BARATA

3 30/120009 Depósito efetuado 072590262 Cteomarina Camdro de Moura 310,00 0911332003001

4 267010010 Emissão de guia de depósito 38145545234 Odval Barreto da Silva 310.00 0911332003002 AUGUSTO EMlUO BARATA

5 01020010 Juros-Judiciário 072590262 Cteomarina Camdro do Moura 1.55 IDTR: 0.50010000 - Capreferente a 01020010

6 01020010 Correção - Judiciário 072590262 Cteomarina Camdro de Moura 0.00 IDTR: 0.50010000 • Cap.referonto a 01020010

7 08020010 Juros-Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.38 IDTR: 0.51970000 - Cap.referente a 08020010

8 08020010 Correção - Judidário 072590262 ?Cteomarina Carneiro de Moura 0.02 IDTR: 0.51970000 - Cap.referente a 08020010

9 08020010 Depósito efetuado 072590262 Ctoomarina Camdro do Moura 310.00 0911332003002

10 08030010 Juros - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3.11 IDTR: 0.50010000 - Cap.referonto a 08030010

11 08030010 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 0.00 IDTR: 0.50010000 - Capreferento a 087D3O010

12 11030010 Emissão de guia de depósito 57305510297 João Luis Lobo de Brito 310,00 0911332003003 CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DOM ALBERTO

13 29030010 Podido de Saque Total 38145545234 Odval Barreto da Silva 625.07 10003800070023 CLEUA SANTOS DE QUEIROZ

1* 29030010 Juros - Judidário 38145545234 Odval Barreto da Silva 2.12 IDTR: 0.52010000 - Capreferente a 28030010

15 29030010 Correção - Judidário 38145545234 Odval Barreto da Silva 0.08 IDTR:0.52010000 - Capreferente a 28030010

16 29030010 Liberação do Pedido de Saque Total 38145545234 Odval Barreto da Silva 627,27 1000380007002: CLEUA SANTOS DE QUEIROZ

17 05040010 ConõrmacSo de Pagamento 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 627,27 10003600070023 CLEUA SANTOS DE QUEIROZ

18 30050011 Emissão de guia de depósito 57305510297 João Luis Lobo de Brito 1.086,60 0911332003004 AUGUSTO EMlUO BARATA

18 30050011 Depósito efetuado 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.098,60 0911332003004

20 01070011 Juros • Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 5.50 IDTR:0.62500000 - Cap.referente a 01070011

21 01070011

01/060011

Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 1.37 :IDTR:0.62500000 - Cap.referente a 01070011

22 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 5.54 IDTR: 0.66410000 - Cap.referente a 01080011

23 01080011 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 1.81 IDTR: 0.66410000 - Caproforonto a 01O6O011

24 01080011 Juros - Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 5.58 IDTR: 0.71140000 - Capreferente a 01090011

25 01090011 Correção - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 2.34 IDTR: 0.71140000 - Capreferente a 01090011

26 03/100011 Juros-Judidário 072590262 Ctoomarlna Carneiro do Moura 5.61 IDTR:0.61600000 - Caproforonto a 03/100011

27 03/1072011 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 129 IDTR: 0.61600000 - Capreferente a 03/10/2011

28 03/110011 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 5.65 IDTR: 0.61660000-Cap.roforento a 03/110011

28 03/110011 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 1.33 IDTR: 0.61660000 - Cap.referente a 03/110011

30 01/120011 Juros-Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 5.68 IDTR: 0.56270000 - Capreferente a 01/120011

31 01/120011 Correção - Judiciário 32948840287 Atox Mota de Souza 0.71 IDTR: 0.56270000 - Capreferente a 01/120011

32 097010012 Juros - Judiciário 32946840287 Alex Mota do Souza 5.71 IDTR: 0.57550000 - Caproferente a 09010012

33 09010012 Correção - Judidário 32948840287 Atox Mota do Souza 0.86 IDTR: 0.57550000 - Capreferente a 09010012

34 01020012 Juros - Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 5,74 IDTR: 0.58680000 - Capreferente a 01020012

35 01020012 Correção • Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0,99 IDTR: 0.58680000 - Capreferente a 01020012

36 01030012 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 5.77 IDTR: 0.53650000 - Cap.referente a 01030012

37 01030012 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.42 IDTR:0.53850000 • Cap.referente a 01030012

38 04040012 Juros - Judidário 32948640287 Alex Mota de Souza 5,61 IDTR: 0.60730000 - Cap.referente a 04040012

38 04/040012 Correção - Judidário 32948640287 Alex Mota de Souza 1.24 IDTR:0.60730000 - Cap.referente a 04040012

40 04/050012 Juros - Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 5.84 IDTR: 0.52840000 - Cap.referente a 04OSO012

41 04050012 Correção - Judidário 32946840287 Alex Mota de Souza 0.33 IDTR: 0.52840000 - Cap.rofororrtoa 04050012

42 04060012 Juros-Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro do Moura 5.87 IDTR: 0.58680000 - Cap.referente a 04/0672012

43 04060012 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro do Moura 1.01 IDTR: 0.58660000 - Capreferonto a 04060012

44 04070012 Juros-Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 5.80 IDTR: 0.51040000 - Cap.referente a 04070012

45 04070012 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.12 IDTR: 0.51040000 • Capreferente a 04070012

48 06708O012 Juros-Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 5,83 IDTR: 0.51450000 - Caproferente a 08080012

47 06080012 Correção - Judiciário 32946840287 Atox Mota do Souza 0.17 IDTR: 0.51450000 - Capreferento a 06080012

48 04090012 Juros - Judiciário 32946840287 Alex Mota de Souza 5,66 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 04080012

48 04080012 Correção - Judiciário 32948840287 Atox Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.roforento a 04090012

50 04/1072012 Juros-Judiciário 32948840267 Alex Mota do Souza 5.99 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 04/100012

51 04/100012 Correção - Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 04/100012

52 05/110012 Juros-Judidário 11 usuário sdj • gestor 6.02 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 05/110012

53 05/110012 Correção - Judidário 11 usuário sdj- gestor 0,00 IDTR: 0.50000000 - Cap.roforento a 05/110012

54 04/120012 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 6.05 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 04/120012

55 04/120012 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.00 IDTR:0.50000000 • Capreferento a 04/120012

56 07010013 Juros • Judidário 32848840287 Alex Mota de Souza 6.08 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 07010013

57 07010013 Correção - Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 0,00 [DTR:0.50000000 - Cap.referente a 07010013

58 04020013 Juros-Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 6.12 IDTR:0.50000000 • Cap.referente a 04020013

59 04020013 Correção - Judidário 32946640287 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR:0.50000000 - Cap.referente a 04020013

60 04030013 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 6.15 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 04030013

61 04030013 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 04030013

62 04040013 Juros - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 6.18 IDTR: 0.50000000 - Capreferento a 04040013

63 04040013 Correção - Judidário 32946640287 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 04040013

64 08050013 Juros-Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 621 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 06050013

65 06050013 Correção - Judiciário 32948840287 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 • Capreferente a 06050013

66 04060013 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 6.24 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 04060013

67 04060013 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro do Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 04060013

68 04070013 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 6.27 IDTR: 0.50000000 - Cap.roforento a 04070013

69 04070013 Correção • Judidário 072590262 Ctoomarlna Carneiro de Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreforente a 04070013

70 05080013 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 6.30 IDTR: 0.52240000 - Capreferente a 05060013

71 05080013 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 028 IDTR: 0.52240000 - Capreferente a 05080013

72 04090013 Juros-Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 6.33 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 04090013

73 04080013 Correção - Judiciário 32948640287 Atox Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Caproforonto a 04090013
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75 04/100013 Correção • Judidário 072590262 Cteomarina Camdro de Moura 0,65 IDTR: 0.55160000 • Capreferente a 04/100013

76 04/110013 Juros - Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 6.41 IDTR: 0.57820000 • Capreferente a 04/110013

77 04/110013 Correção - Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 1,00 IDTR: 0.57820000 - Capreferonto a 04/110013

78 04/120013 Juros - Judidário 072590262 Cteomarina Camdro de Moura 6.44 IDTR: 0.57560000 - Cap.referente a 04/12/2013

79 04/120013 Correção - Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.97 IDTR: 0.57560000 - Capreferente a 04/120013

80 07010014 Juros-Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 6.46 IDTR: 0.54960000 - Cap.referente a 07010014

81 07010014 Correção - Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 0.64 IDTR: 0.54960000 - Capreferente a 07010014

82 04020014 Juros - Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro do Moura 6.52 IDTR: 0.57920000 • Capreferente a 04020014

83 04020014 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 1.03 IDTR: 0.57920000 - Capreferento a 04020014

84 06030014 Juros-Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 6.56 IDTR: 0.63210000 - Capreferente a 067030014

85 06030014 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 1.72 IDTR: 0.63210000 - Cap.referonto a 067030014

86 04040014 Jures - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 6.59 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 04040014

87 04040014 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 • Caproforonto a 04040014

88 05050014 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 6.63 IDTR: 0.54610000 - Capreferente a 05050014

69 05050014 Correção - Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 0.61 IDTR: 0.54610000 - Capreferento a 05050014

90 04060014 Juros • Judidário 11 usuário sdj-gestor 6.68 IDTR: 0.58000000 - Caproferente a 04060014

91 04060014 Correção - Judidário 11 usuário sdj-gestor 1.08 IDTR: 0.58000000 - Capreferento a 04090014

82 04070014 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 6,70 IDTR: 0.54670000 - Caproforonto a 04070014

93 04070014 Correção - Judidário 072590262 Cteomarina Camdro de Moura 0,62 IDTR: 0.54670000 - Capreferente a 04070014

94 04080014 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 6.74 IDTR: 0.61880000 - Capreferente a 04080014

95 04080014 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 1,61 IDTR: 0.61880000 - Capreferente a 04060014

96 04080014 Juros - Judidário 32946640287 Alex Mota do Souza 6,78 IDTR: 0.61120000 - Capreferente a 04080014

97 04/090014 Correção - Judidário 32946640287 Alex Mota de Souza 1.50 IDTR: 0.61120000 - Capreferente a 04080014
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CONSULTA DE SUBCONTA ABERTURA DE SUBCONTA

Bem-vindo, OCIVAL BARRETO DA SILVA
Wrtaodo Soterra: 1.01

RtUTOkR» OOVtOAS ASSHATURADEALVARAtS)

Consulta de SubConta

Comarca: JUIZADO ESPECIAL < Vara: 5» VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

SutConta': Processo*: 200810001606 < •P«SqulsarV. i ,, lUmoaf

© Seir

SubConta* MovimenfaçAes

i i i ... ... — _ . ^

Selecione uma linha (registro) para realizar uma acâol

Seq

1

Data Mov.

05020010

Movimentação

Criação de subconta

Cod. Usuário

38145545234

Usuário

Odval Barreto da Silva

Valor Mov.

O.OÕ
Documento Complemento

Pagamento do Valor da Condenação

2 05020010 Emissão de guia de deposito 38145545234 Odval Barreto da Silva 672.00 1011331095001 OTACILEIDE DOS SANTOS BELMIRO

3 05020010 Depósito efetuado 13760008204 Antônio Carlos Gonçalves Sermen 672.00 1011331095001

4 05030010 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 3.38 IDTR: 0.50010000 - Cap.referente a 05030010

5 05030010 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 0,00 IDTR: 0.50010000 - Capreferente a 05030010

6 05040010 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 3.38 IDTR: 0.55760000 - Capreferente a 05040010

7 05040010 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sermen 0.39 IDTR: 0.55760000 - Cap.referonto a 05040010

8 05050010 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 3,40 IDTR: 0.50010000 - Capreferente a 05050010

9 05050010 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 0.00 IDTR: 0.50010000 - Cap.roforento a 0SO5O010

10 07060010 Juros - Judidário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 3.42 IDTR: 0.59190000 - Capreferente a 07060010

11 07060010 Correção • Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0.62 IDTR: 0.59190000 - Caproforonto a 07060010

12 05070010 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 3,43 IDTR: 0.55920000 - Capreferento a 05070010

13 05070010 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 0.40 IDTR: 0.55920000 - Cap.referente a 05070010

14 05030010 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 3,46 IDTR: 0.61570000 - Capreferente a 05O8O010

15 05060010 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 0,79 IDTR: 0.61570000 - Capreforente a 05080010

16 08080010 Juros - Judidário 13760008204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 3.48 IDTR: 0.62270000 - Capreferente a 08090010

17 06080010 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 0,85 IDTR: 0.62270000 - Caproforonto a 06080010

18 05/100010 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 3.50 IDTR: 0.57060000 - Caproferente a 05/1072010

19 05/100010 Correção • Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 0.49 IDTR: 0.57060000 - Capreferente a 05/100010

20 05/110010 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 3,52 IDTR:0.56480000-CapreferentoaOS/110010

21 05/110010 Correção • Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 0.45 IDTR: 0.56460000 • Cap.roforento a 05/110010

22 06/120010 Juros-Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 3,54 IDTR: 0.56460000-Capreferente a 06/120010

23 06/120010 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0,45 IDTR: 0.56460000 - Caproforonto a 06/120010

24 07010011 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 3,56 IDTR: 0.58230000 - Capreferente a 07010011

25 07010011 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmen 0,58 IDTR: 0.58230000 - Caproforonto a 07010011

26 07020011 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 3.58 IDTR: 0.60950000 - Cap.referente a 07020011

27 07020011 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.78 IDTR: 0.60950000 - Cap.referonto a 07020011

28 10030011 Juros-Judiciário 072590262 Cleomarina Camdro do Moura 3.60 IDTR: 0.55270000 - Capreferente a 10030011

29 10030011 Correção • Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 0,38 IDTR: 0.55270000 - Capreferento a 10030011

30 05040011 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3,62 IDTR: 0.54910000 - Capreferente a 05040011

31 05040011 Correção-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0,35 IDTR: 0.54910000 - Cap.referente a 05040011

32 05OSO011 Juros - Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 3,64 IDTR: 0.53710000 - Capreferente a 05O5O011

33 05050011 Correção • Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0,27 IDTR: 0.53710000 - Cap.roforento a 05050011

34 06060011 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3,66 IDTR:0.67400000 - Capreferente a 06060011

35 06060011 Correção - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 127 IDTR: 0.67400000 - Capreferonto a 0670672011

36 05070011 Juros • Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 3.68 IDTR: 0.62290000 - Capreferente a 05070011

37 05070011 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.90 IDTR: 0.62290000 - Capreferente a 05070011

38 05080011 Juros • Judidário 32948640287 Alex Mota do Souza 3.71 IDTR: 0.62350000 - Cap.referonto a 05080011

38 05080011 Correção - Judidário 32946840287 Alex Mota de Souza 0.91 IDTR:0.62350000 - Capreferente a 05080011

40 05090011 Juros-Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 3.74 IDTR: 0.71320000 - Capreferonto a 05/0972011

41 05080011 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarlna Camdro de Moura 1.58 IDTR: 0.71320000 - Capreferente a 05O9O011

42 05/100011 Juros-Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 3.76 IDTR: 0.60080000 - Capreferente a 05/1072011

43 05/100011 Correção • Judiciário 13760009204 AntônioCarlosGonçalves Sarmor 0,75 IDTR:0.60080000 - Capreferente a 05/1072011

44 07/110011 Juros-Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 3.78 IDTR: 0.58590000 • Capreferente a 07/110011

45 07/11Q011 Correção - Judidário 32948840287 AJex Mota de Souza 0.72 IDTR: 0.59590000 - Capreferonto a 07/110011

46 05/120011 Juros-Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 3.80 IDTR: 0.56290000 - Capreferento a 05/120011

47 05/12/2011 Correção - Judiciário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 0,46 IDTR: 0.56290000 - Cap.referente a 0S/12O011

48 08010012 Jures - Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 3,82 IDTR: 0.59420000 - Cap.roforento a 09010012

49 09010012 Correção - Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 0,72 IDTR: 0.59420000 - Capreferente a 08O1O012

50 06020012 Juros-Judidário 072590262 Cteomarina Carneiro de Moura 3.85 IDTR: 0.62690000 - Cap.referente a 067020012

51 06020012 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 0.67 IDTR: 0.62690000 - Cap.referente a 06020012

52 14030012 Juros-Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 3.87 IDTR: 0.50870000 - Cap.referonto a 14030012

53 14030012 Correção - Judiciário 32948840267 Atox Mota de Souza 0,07 IDTR: 0.50870000 • Cap.referonto a 14030012

54 16040012 Juros-Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 3,88 IDTR: 0.57670000 - Cap.roforento o 16040012

55 16040012 Correção • Judiciário 32948840287 Atox Mota de Souza 0.58 IDTR: 0.57670000 - Cap.referente a 16704/2012

56 14050012 Juros-Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 3,81 IDTR: 0.52280000 - Cap.referonto a 14050012

57 14050012 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 0.18 IDTR: 0.52260000 - Capreforente a 14050012

58 20060012 Juros-Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 3.93 IDTR: 0.51200000 - Cap.referonto a 20060012

59 20060012 Correção • Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0,03 IDTR: 0.51200000 - Cap.referente a 20060012

60 20070012 Juros - Judidário 32946840287 Alex Mota de Souza 3.95 IDTR: 0.52330000 - Capreferente a 20070012

61 20070012 Correção - Judidário 32948840287 Atox Mota do Souza 0.18 IDTR: 0.52330000 - Cap.referente a 20070012

62 20080012 Juros - Judidário 072590202 Ctoomarina Camdro de Moura 3.97 IDTR: 0.50090000 - Capreferente a 20080012

63 20080012 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.01 IDTR: 0.50090000 - Capreferente a 20080012

64 20080012 Juros-Judidário 32946840287 Alex Mota de Souza 3.99 IDTR: 0.50000000 - Cap.roforento a 20090012

65 20080012 Correção - Judidário 32946640287 Alex Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferonto a 20080012

66 22/100012 Juros-Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 4.01 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 22/100012

67 22/100012 Correção - Judidário 32946840287 Alex Mota do Souza 0,00 IDTR: 0.50000000 - Caproforonto a 22/100012

68 20/110012 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.03 IDTR:0.S0O00OO0- Capreferente a 20/11/2012

69 207110012 Correção • Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referonto a 207110012

70 20/120012 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.05 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 20/120012

71 20/120012 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarlna Carneiro de Moura 0,00 IOTR: 0.50000000 - Capreferente a 207120012

72 21/010013 Juros • Judidário 072590262 Cleomarina Camdro do Moura 4.07 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 21010013

73 21010013 Correção - Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 21010013
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75 207020013 Correção - Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 0,00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 20020013

76 20030013 Juros-Judidário 32948840287 Atox Mota de Souza 4,11 IDTR: 0.50000000 - Capreforente a 20030013

77 20/030013 Correção • Judiciário 32948840267 Alex Mota de Souza 0,00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 20030013

78 22040013 Juros - Judidário 32946840287 Atex Mota de Souza 4,13 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 22040013

79 22040013 Correção - Judidário 32948840287 Atox Meta de Souza 0,00 IDTR: 0.50000000 - Caproforonto a 22040013

80 20/050013 Juros • Judidário 32948840287 Alex Mota de Souza 4.15 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 20050013

81 20050013 Correção - Judiciário 32948840287 Atox Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Capreferente a 20050013

82 20080013 Juros • Judidário 072590262 Ctoomarlna Camdro de Moura 4.17 IDTR: 0.50000000 - Caproforonto a 20060013

83 20060013 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0,00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referonto a 20060013

84 23070013 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.16 IDTR:0.50000000 - Cap.referente a 23070013

85 23070013 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referonto a 23070013

86 23060013 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 422 IDTR: 0.50000000 - Cap.referonto a 23080013

87 23080013 Correção - Judidário 072580262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.referente a 23080013

88 23090013 Juros - Judidárfo 32946840287 Alex Mota de Souza 4.24 IDTR: 0.57100000 - Capreferento e 23080013

89 23090013 Correção • Judiciário 32948640287 Alex Mota de Souza 0.60 IDTR: 0.57100000 - Cap.referente a 23090013

90 23/100013 Juros-Judiciário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.26 IDTR: 0.53280000 - Capreforente a 23/100013

91 23/100013 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarlna Camdro de Moura 0.28 IDTR: 0.53280000 - Cap.referonto a 23/100013

92 25/110013 Juros-Judidário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Moura 429 IDTR: 0.56300000 - Capreferonto a 25/110013

93 25/110013 Correção - Judiciário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.54 IDTR: 0.56300000 - Cap.roforento a 25/110013

94 23/120013 Juros - Judidário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 4.31 IDTR: 0.57610000 - Capreferento a 23/120013

85 23/120013 Correção - Judiciário 13760009204 Antônio Carlos Gonçalves Sarmer 0.65 IDTR: 0.57610000 - Capreferento a 23/120013

86 23010014 Juros-Judidário 32946840287 Atox Mota de Souza 4,33 IDTR:0.50000000 - Capreferento o 23010014

87 23010014 Correção - Judiciário 32948840287 Atox Mota de Souza 0.00 IDTR: 0.50000000 - Caproforonto a 23010014

98 24020014 Juros-Judiciário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 4.36 IDTR:0.64010000 • Capreferente a 24020014

99 24020014 Correção - Judidário 072590262 Cleomarina Carneiro de Moura 1.21 IDTR: 0.64010000 - Capreferento a 24020014

100 24030014 Juros-Judidário 072590262 Ctoomarina Carneiro de Mouro 4.38 IDTR: 0.50000000 - Caproforonto a 24030014

101 24030014 Correção - Judidário 072590262 Cteomarina Camdro do Moura 0.00 IDTR: 0.50000000 - Cap.roforento a 24030014

102 23040014 Juros - Judidário 32848840287 Atox Mota de Souza 4.41 IDTR: 0.58560000 • Caproferente a 23040014

103 23040014 Correção - Judiciário 32948840287 Atox Mota do Souza 0.75 IDTR: 0.58560000 - Capreferente a 23040014

104 23050014 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.43 IDTR: 0.52900000 - Cap.roforento a 23050014

105 23050014 Correção • Judiciário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 026 IDTR: 0.52900000 - Cap.referente a 23050014

106 23060014 Juros - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro do Moura 4,46 IDTR: 0.60150000 - Capreferente a 23060014

107! 23060014 Correção • Judiciário 072590262 1Cleomarina Camdro de Moura 0.80 IDTR: 0.60150000 - Cap.referente a 23O6O014

108 23070014 Juras - Judidário 072590262 Cleomarina Camdro de Moura 4.48 IDTR: 0.56610000 - Capreferente a 23070014

109 23070014 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0,59 IDTR: 0.56610000 - Cap.referente a 23070014

110 26080014 Juros-Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 4.51 IDTR: 0.59170000 - Caproforonto a 26080014

111 26080014 Correção - Judidário 072590262 Ctoomarina Camdro de Moura 0.82 IDTR: 0.59170000 - Caproforonto a 2670672014
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